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1. Identificação

1.1. Informações Territoriais

UF MG

Município MATERLÂNDIA

Região de Saúde Guanhães

Área 282,25 Km²

População 3.949 Hab

Densidade Populacional 14 Hab/Km²

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
Data da consulta: 23/03/2026

1 .2. Secretaria de Saúde

Nome do Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Número CNES 6521428

CNPJ A informação não foi identificada na base de dados

CNPJ da Mantenedora 18303206000156

Endereço RUA PADRE GUSMAO 11

Email saude@materlandia.mg.gov.br

Telefone 33 999350017

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 23/03/2026

1 .3. Informações da Gestão

Prefeito(a) MARQUES SERAFIM DE PINHO

Secretário(a) de Saúde cadastrado no
período

MARCIA APARECIDA MONTEIRO

E-mail secretário(a) saude@materlandia.mg.gov.br

Telefone secretário(a) 33999471217

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 23/03/2026 
Período de referência: 01/09/2025 - 31/12/2025

1.4. Fundo de Saúde

Instrumento de criação LEI

Data de criação 03/1993

CNPJ 13.553.792/0001-73

Natureza Jurídica FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Nome do Gestor do Fundo Márcia Aparecida

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Data da consulta: 23/03/2026

1.5. Plano de Saúde

Período do Plano de Saúde 2022-2025

Status do Plano Aprovado
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Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 27/12/2023

1.6. Informações sobre Regionalização

Região de Saúde: Guanhães

Município Área (Km²) População (Hab) Densidade

CARMÉSIA 258.533 2693 10,42

DOM JOAQUIM 406.672 5074 12,48

DORES DE GUANHÃES 381.826 5114 13,39

GUANHÃES 1076.036 33517 31,15

MATERLÂNDIA 282.253 3949 13,99

RIO VERMELHO 987.222 12770 12,94

SABINÓPOLIS 919.397 14309 15,56

SENHORA DO PORTO 382.256 3066 8,02

VIRGINÓPOLIS 440.424 10511 23,87

Fonte: Departamento de Informática do SUS (DATASUS)

Ano de referência: 2025

1 .7. Conselho de Saúde

Intrumento Legal de Criação LEI

Endereço Rua Padre Gusmão

E-mail

Telefone

Nome do Presidente Márcia Aparecida Monteiro

Número de conselheiros por segmento Usuários 8

Governo 1

Trabalhadores 4

Prestadores 3

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS) 
Ano de referência:

1 .8. Casa Legislativa

Considerações
Materlândia é um município do estado de Minas Gerais, localizado na região do Vale do Rio Doce, com população estimada em 3.949 habitantes segundo
dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE 2025). Integra a Gerência Regional de Saúde de Itabira e pertence à microrregião de saúde de
Guanhães, situada a aproximadamente 37 km da sede municipal. O município faz divisa com Serra Azul de Minas, Sabinópolis e Paulistas, mantendo
vínculos econômicos e sociais com essas cidades. Com economia baseada principalmente na agropecuária, especialmente na produção de leite e no cultivo
agrícola, Materlândia apresenta características rurais marcantes, destacando-se pela tranquilidade, pelas tradições culturais do interior mineiro e pela forte
identidade comunitária de sua população. Atualmente, o Conselho Municipal de Saúde, eleito na Conferência Municipal de Saúde de 2025, conta com 16
membros, sendo 50% representantes dos usuários, 25% representantes do governo e 25% representantes dos trabalhadores da saúde, garantindo a paridade e a
participação democrática conforme a legislação. O Primeiro e o Segundo RDQA foram apresentados em março de 2026, devido a problemas identificados no
início da gestão em 2025. Já o Terceiro RDQA também foi apresentado em março de 2026, em função da demora na abertura do sistema, que só ocorreu no
final de fevereiro de 2026.

1º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



2º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa



3º RDQA

Data de Apresentação na Casa Legislativa

23/03/2026 23/03/2026 23/03/2026
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2. Introdução

Análises e Considerações sobre Introdução
O presente Relatório Anual de Gestão tem como objetivo apresentar as ações, programas e resultados alcançados pela Prefeitura Municipal de Materlândia,
por meio da Secretaria Municipal de Saúde, durante o exercício de 2025, bem como o acompanhamento e monitoramento dos Relatórios de Qualificação e
Avaliação (RDQA). Este relatório busca não apenas registrar os resultados obtidos, mas também demonstrar o compromisso da gestão com a transparência, a
melhoria contínua e o planejamento baseado em indicadores, garantindo que as ações estejam alinhadas às necessidades da população e às diretrizes do
sistema de saúde. Este documento reforça a importância do monitoramento constante e da correção de rumos para assegurar a eficiência, a efetividade e a
qualidade dos serviços prestados.
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3. Dados Demográficos e de Morbimortalidade

A disponibilização dos dados do SINASC, SIM e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DAENT/SVSA e DRAC/SAES

3.1. População estimada por sexo e faixa etária

Período: 2025

Faixa Etária Masculino Feminino Total

0 a 4 anos 106 96 202

5 a 9 anos 122 108 230

10 a 14 anos 128 123 251

15 a 19 anos 130 142 272

20 a 29 anos 227 259 486

30 a 39 anos 258 238 496

40 a 49 anos 287 286 573

50 a 59 anos 268 264 532

60 a 69 anos 225 232 457

70 a 79 anos 134 136 270

80 anos e mais 68 112 180

Total 1.953 1.996 3.949

Fonte: Estimativas preliminares elaboradas pelo Ministério da Saúde/SVS/DASNT/CGIAE (DataSUS/Tabnet) 
Data da consulta: 02/03/2026.

3.2. Nascidos Vivos

Número de nascidos vivos por residência da mãe.

Unidade Federação 2021 2022 2023 2024

MATERLANDIA 54 41 32 29

Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (MS/SVS/DASIS/SINASC) 
Data da consulta: 02/03/2026.

3.3. Principais causas de internação por local de residência

Morbidade Hospitalar de residentes, segundo capítulo da CID-10.

Capítulo CID-10 2021 2022 2023 2024 2025

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 48 45 67 49 24

II. Neoplasias (tumores) 20 23 26 28 22

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár 9 7 5 11 9

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 37 45 44 27 23

V. Transtornos mentais e comportamentais - 2 2 4 6

VI. Doenças do sistema nervoso 2 6 6 4 21

VII. Doenças do olho e anexos 1 1 2 3 4

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 49 50 59 56 45

X. Doenças do aparelho respiratório 30 92 83 59 51

XI. Doenças do aparelho digestivo 28 42 44 42 39
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XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 5 - 4 3 2

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo 2 6 5 8 17

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 58 59 67 54 37

XV. Gravidez parto e puerpério 67 37 48 30 52

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal 11 7 11 2 8

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas 2 1 - - 1

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 3 7 11 4 2

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas 46 62 59 70 61

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - - - - -

XXI. Contatos com serviços de saúde 1 2 16 20 15

CID 10ª Revisão não disponível ou não preenchido - - - - -

Total 419 494 559 474 439

Fonte: Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 02/03/2026.

3.4. Mortalidade por grupos de causas

Mortalidade de residentes, segundo capítulo CID-10

Capítulo CID-10 2021 2022 2023 2024

I. Algumas doenças infecciosas e parasitárias 2 3 1 1

II. Neoplasias (tumores) 12 3 4 7

III. Doenças sangue órgãos hemat e transt imunitár - - - 2

IV. Doenças endócrinas nutricionais e metabólicas 1 2 2 8

V. Transtornos mentais e comportamentais - 1 1 -

VI. Doenças do sistema nervoso - 1 - 1

VII. Doenças do olho e anexos - - - -

VIII.Doenças do ouvido e da apófise mastóide - - - -

IX. Doenças do aparelho circulatório 13 5 4 6

X. Doenças do aparelho respiratório 5 - 2 3

XI. Doenças do aparelho digestivo 3 1 2 2

XII. Doenças da pele e do tecido subcutâneo 1 - - -

XIII.Doenças sist osteomuscular e tec conjuntivo - 1 - -

XIV. Doenças do aparelho geniturinário 1 1 1 1

XV. Gravidez parto e puerpério - - - -

XVI. Algumas afec originadas no período perinatal - - - -

XVII.Malf cong deformid e anomalias cromossômicas - - - -

XVIII.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 2 7 7 1

XIX. Lesões enven e alg out conseq causas externas - - - -

XX. Causas externas de morbidade e mortalidade - 2 3 1

XXI. Contatos com serviços de saúde - - - -

XXII.Códigos para propósitos especiais - - - -

Total 40 27 27 33

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (MS/SVS/CGIAE/SIM-TABNET) 
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Data da consulta: 02/03/2026.

Análises e Considerações sobre Dados Demográficos e de Morbimortalidade
O município de Materlândia possui 3.949 habitantes, com distribuição equilibrada entre homens (49,5%) e mulheres (50,5%). A população adulta produtiva
(20 a 59 anos) corresponde a 52,9%, enquanto jovens (0 a 19 anos) representam 23,2% e idosos (60 anos ou mais) 22,9%, com predominância feminina a
partir dos 50 anos. Entre 2021 e 2025, as principais internações hospitalares foram por gravidez, parto e puerpério, doenças geniturinárias e circulatórias, com
destaque também para doenças respiratórias, lesões externas e osteomusculares, indicando atenção à população adulta e idosa. Entre 2021 e 2024, as
principais causas de óbito foram doenças circulatórias, neoplasias e endócrinas/metabólicas, reforçando a necessidade de prevenção de doenças crônicas,
cuidados cardiovasculares e oncológicos, além de vigilância epidemiológica e promoção da saúde. Conclusão: Os dados evidenciam a importância de
fortalecer a atenção básica, prevenção de doenças e cuidados integrados, garantindo saúde de qualidade para todas as faixas etárias.
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4. Dados da Produção de Serviços no SUS

A disponibilização dos dados do SIS AB, SIA e SIH, no DGMP, depende do prazo de publicação, respectivamente, pelos DESF/SAPS e DRAC/SAES

4.1. Produção de Atenção Básica

Tipo de Produção Quantidade

Visita Domiciliar 32.762

Atendimento Individual 22.225

Procedimento 31.777

Atendimento Odontológico 2.648

Fonte: Sistema de informação em Saúde para a Atenção Básica – SISAB

4.2. Produção de Urgência e Emergência por Grupo de Procedimentos

Caráter de atendimento: Urgência

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude - - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica - - - -

03 Procedimentos clinicos 1 4,67 - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -

05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais - - - -

08 Acoes complementares da atencao a saude 41 202,95 - -

09

Procedimentos para Ofertas de Cuidados Integrados" - - - -

Total 42 207,62 - -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 02/03/2026.

4.3. Produção de Atenção Psicossocial por Forma de Organização

Não há informações cadastradas para o período 

4.4. Produção de Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar por Grupo de Procedimentos

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais Sistema de Informacões Hospitalares

Qtd. aprovada Valor aprovado AIH Pagas Valor total

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 40 - - -

02 Procedimentos com finalidade diagnostica 17.835 97.870,96 - -

03 Procedimentos clinicos 539 2.535,61 - -

04 Procedimentos cirurgicos - - - -
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05 Transplantes de orgaos, tecidos e celulas - - - -

06 Medicamentos - - - -

07 Orteses, proteses e materiais especiais 131 29.475,00 - -

08 Acoes complementares da atencao a saude 11.944 59.122,80 - -

09

Procedimentos para Ofertas de Cuidados Integrados" - - - -

Total 30.489 189.004,37 - -

Fonte: Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) e Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 
Data da consulta: 02/03/2026.

4.5. Produção de Assistência Farmacêutica

Esse item refere-se ao componente especializado da assistência farmacêutica, sob gestão da esfera estadual. 
Portanto, não há produção sob gestão municipal.

4.6. Produção de Vigilância em Saúde por Grupo de Procedimentos

Financiamento: Vigilância em Saúde

Grupo procedimento
Sistema de Informações Ambulatoriais

Qtd. aprovada Valor aprovado

01 Acoes de promocao e prevencao em saude 40 -

Total 40 -

Fonte: Sistemas de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS)

Data da consulta: 02/03/2026.

Análises e Considerações sobre Dados da Produção de Serviços no SUS
Em Materlândia, a atenção básica se mantém próxima da população, com destaque para visitas domiciliares e procedimentos preventivos, garantindo cuidado
integral e atenção clínica contínua. A cobertura odontológica, embora existente, ainda pode ser ampliada. A produção de urgência concentra-se em ações
complementares ambulatoriais, estabilizando pacientes e realizando triagem, enquanto casos complexos são encaminhados a unidades de referência. A
atenção ambulatorial especializada foca em diagnósticos e suporte ao paciente, com procedimentos clínicos e fornecimento de órteses complementando o
atendimento. Já a Vigilância em Saúde atua principalmente em promoção, prevenção, monitoramento de riscos e educação da população, reforçando a função
estratégica da saúde pública no município.
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5. Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS

5.1. Por tipo de estabelecimento e gestão

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 12/2025

Rede física de estabelecimentos de saúde por tipo de estabelecimentos

Tipo de Estabelecimento Dupla Estadual Municipal Total

CENTRAL DE GESTAO EM SAUDE 0 0 1 1

CENTRO DE SAUDE/UNIDADE BASICA 0 0 2 2

FARMACIA 0 0 1 1

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT ISOLADO) 0 0 2 2

Total 0 0 6 6

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 23/03/2026.

5.2. Por natureza jurídica

Período 12/2025

Rede física de estabelecimentos de saúde por natureza jurídica

Natureza Jurídica Municipal Estadual Dupla Total

ADMINISTRACAO PUBLICA

MUNICIPIO 4 0 0 4

ENTIDADES EMPRESARIAIS

EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 1 0 0 1

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 1 0 0 1

Total 6 0 0 6

Observação: Os dados apresentados referem-se ao número de estabelecimentos de saúde públicos ou prestadores de serviços ao SUS 
Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 23/03/2026.

5.3. Consórcios em saúde

O ente não está vinculado a consórcio público em saúde

Análises e Considerações sobre Rede Física Prestadora de Serviços ao SUS
Durante o ano de 2025, não foram registradas mudanças na estrutura da rede de serviços de saúde de Materlândia, permanecendo inalterada a organização
assistencial do município. A rede municipal segue estruturada com oferta de Atenção Primária e atendimentos de média complexidade nas duas unidades de
saúde existentes, garantindo a assistência básica à população. Para complementar a oferta de especialidades e exames, o município mantém parceria com o
Consórcio Intermunicipal do Centro Nordeste (CISCEN), por meio do qual são viabilizados atendimentos especializados e procedimentos diagnósticos. No
que se refere ao setor privado, não houve credenciamento ou implantação de novos serviços no período analisado, mantendo-se o mesmo cenário assistencial
previamente estabelecido.
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6. Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS

A disponibilização dos dados do SCNES, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo DRAC/SAES.

Período 02/2025

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros) nível
médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo
1)

Bolsistas (07) 1 0 0 0 0

Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

0 2 2 16 0

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do
Estabelecimento

Formas de contratação CBOs
médicos

CBOs
enfermeiro

CBOs (outros) nível
superior

CBOs (outros)
nível médio

CBOs
ACS

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

5 5 8 13 0

Privada (NJ grupos
2, 4 e 5)

Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

0 0 1 1 0

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 23/03/2026.

Postos de trabalho ocupados, por ocupação e forma de contratação

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2021 2022 2023 2024

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5)

Pública (NJ grupo 1) Bolsistas (07) 0 1 2 2

Estatutários e empregados públicos (0101,
0102)

25 30 25 30

Residentes e estagiários (05, 06) 2 0 2 1

Postos de trabalho ocupados, por Contrato Temporário e Cargos em Comissão

Adm. do Estabelecimento Formas de contratação 2021 2022 2023 2024

Privada (NJ grupos 2, 4 e 5) Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

1 1 1 1

Pública (NJ grupo 1) Contratos temporários e cargos em comissão
(010301, 010302, 0104)

17 22 25 30

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) 
Data da consulta: 23/03/2026.

Análises e Considerações sobre Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS
Os dados apresentados neste relatório serão submetidos a uma revisão detalhada junto ao operador do Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (CNES), com o objetivo de identificar e corrigir possíveis inconsistências ou divergências nos registros. Esse procedimento é fundamental para garantir
a confiabilidade das informações sobre o quadro de profissionais que atuam no SUS de Materlândia, assegurando que os dados reflitam corretamente a
realidade da rede municipal de saúde.
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7. Programação Anual de Saúde - PAS

7.1. Diretrizes, objetivos, metas e indicadores

DIRETRIZ Nº 1 - Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde de qualidade, em tempo adequado, com ênfase na humanização, equidade,
acessibilidade e no atendimento das necessidades de saúde, aprimorando as políticas da Atenção Básica, Atenção Especializada de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, o atendimento de Urgências/Emergências, garantindo o acesso aos medicamentos no âmbito do SUS.

OBJETIVO Nº 1 .1 - Promover a ampliação e a resolutividade das ações e serviços da Atenção Primária de forma integrada e planejada.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter a cobertura de
100% das Equipes de
Atenção Primária.

Cobertura populacional
estimada da Atenção
Primária.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter a cobertura das equipes de Atenção Primária.

2. Manter a cobertura de
100% das Equipes de Saúde
Bucal.

Percentual de cobertura
populacional das Equipes
de Saúde Bucal na
Atenção Primária.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manutenção da cobertura das Equipes de Saúde Bucal

3. Manter o serviço do
Laboratório Regional de
Prótese Dentária (LRPD) e a
faixa de produção.

Número de próteses
dentárias confeccionadas
no município.

Número 2021 204 1.128 1.128 Número 1.128,00 100,00

Ação Nº 1 - Atender a demanda de prótese dentária no município.

4. Alcançar 905 de gestantes
com pré natal na Atenção
Primária à Saúde que
realizaram atendimento
odontológico individual com
Equipes de Saúde Bucal.

Percentual de gestantes
com atendimento
odontológico realizado.

Percentual 2021 78,00 90,00 90,00 Percentual 90,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar atendimento odontológico para 85% das gestantes do município.

5. Acompanhar, na Atenção
Primária, 80% dos
beneficiários do Programa
Bolsa Família (PBF) com
perfil saúde nas
condicionalidades de saúde.

Percentual de beneficiários
do PBF com perfil saúde
acompanhados nas
condicionalidades.

Percentual 2021 91,14 80,00 80,00 Percentual 98,00 122,50

Ação Nº 1 - Acompanhar 80% dos benefeciários do bolsa família.

6. Alcançar 40% de mulheres
usuárias do SUS na faixa
etária de 25 a 64 anos com
um exame citopatológico de
rastreamento realizado nos
últimos 3 anos.

Percentual de mulheres na
faixa etária de 25 a 64
anos com um exame
citopatológico de
rastreamento realizado nos
últimos 3 anos.

Percentual 2021 28,00 45,00 50,00 Percentual 67,00 134,00

Ação Nº 1 - Realizar exames citopatológicos de rastreamento em mulheres na faixa etária de 25 a 64 anos.

7. Alcançar 35% de mulheres
usuárias do SUS na faixa
etária de 50 a 69 anos com
realização de mamografisas
de rastreamento nos últimos
2 anos.

Percentual de mulheres na
faixa etária de 50 a 69
anos com realização de
mamografias de
rastreamento nos últimos 2
anos.

Percentual 2021 16,00 35,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar exames de mamografia em mulheres na faixa etária de 50 a 69 anos
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8. Reduzir para 24% o
percentual de partos
cesáreos.

Taxa de parto cesariano. Percentual 2021 28,00 24,00 24,00 Percentual 24,00 100,00

Ação Nº 1 - Reduzir o percentual de partos cesáreos de mulheres residentes no município.

OBJETIVO Nº 1 .2 - Utilizar mecanismo que propiciem a ampliação do acesso à Atenção Básica.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter a atualização de
100% das fichas de
cadastro do e-SUS e
realizar o envio ao
Ministério da Saúde,
através do prontuário
eletrônico.

Percentual de cadastros nas
Unidades Básicas de Saúde
informado no SISAB.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manter os cadastros territoriais e individuais atualizados.

2. Realizar grupos
operativos com pacientes
de risco cardiovascular
(diabetes, hipertensos e
fumantes).

Número de grupos
operativos realizados.

Número 2021 0 112 112 Número 112,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de grupos operativos com os pacientes de risco cardiovascular (diabetes, hipertensão e tabagismo).

3. Realizar um consulta
dos hipertensos a cada
semestre com aferição de
PA.

Percentual de pessoas
hipertensas que realizaram
consulta com aferição de PA
a cada semestre na APS.

Percentual 2021 30,00 50,00 50,00 Percentual 64,00 128,00

Ação Nº 1 - Realizar uma consulta a cada semestre dos hipertensos com aferição de PA.

4. Realizar uma consulta
dos diabéticos a cada
semestre com solicitação
de hemoglobina glicada.

Manutenção do percentual
de 50% de pessoas diabéticas
que realizaram consulta e foi
solicitado exame de
hemoglobina glicada a cada
semestre.

Percentual 2021 45,00 50,00 50,00 Percentual 73,00 146,00

Ação Nº 1 - Realizar uma consulta a cada semestre para os diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada.

OBJETIVO Nº 1 .3 - Ofertar serviços de atenção especializada resolutivos e em tempo oportuno.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Alcançar 70% de
especialidades, exames e
procedimentos com tempo de
espera inferior a 90 dias até
2025.

Reduzir o tempo de espera
para menos de 90 dias, para o
agendamento de consultas
especializadas e exames.

Número 2021 120 90 80 Número 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Reduzir o tempo de espera de exames e consultas especializadas.

2. Publicar 08 novos
protocolos em especialidades
definidas até 2025.

Número de especialidades
com protocolos novos
publicados.

Número 2021 0 6 8 Número 8,00 100,00

Ação Nº 1 - Criar protocolos de encaminhamentos para consultas especializadas.

3. Implementar um protocolo
de referência e
contrarreferência entre os
serviços da APS e
especializado.

Número de protocolos de
referência e contrarreferência
implementados.

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00
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Ação Nº 1 - implementação de protocolo de referência e contrarreferência entre os serviços da APS e especializado.

OBJETIVO Nº 1 .4 - Adequar a estrutura física na rede municipal de saúde de forma a adequar as necessidades da população.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Ampliar a UBS, afim de
melhorar a estrutura física e o
espaço para os atendimentos
dos profissionais.

Número de UBD
adequada para os
atendimentos.

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Ampliação da Unidade Básica de Saúde.

2. Construir uma sala de vacina
mais ampla.

Número de sala de
vacina com espaço
adequado.

Número 2021 0 1 Não
programada

Número

3. Construir uma nova Unidade
Básica de Saúde.

Construção de uma
UBS que atende as
necessidades do
município.

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Constrir uma Unidade Básica com estrutura física adequada para o atendimento à população.

4. Reformar os pontos de apoio
da Zona Rural

Número de pontos de
apoio reformados no
município.

Número 2021 2 6 6 Número 6,00 100,00

Ação Nº 1 - Reformar os pontos de atendimento na zona rural.

OBJETIVO Nº 1 .5 - Ofertar medicamentos e insumos de acordo com as necessidades da população por meio do aprimoramento da gestão dos
processos de aquisição, logística e fornecimento ao usuário.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implementar uma política
de aquisição de
monitaramento e de controle
de qualidade de
medicamentos e insumos até
2025.

Número de Políticas
Municipais de Aquisição
de Medicamentos
implementadas.

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Aquisição e monitoramento do estoque e de controle de qualidade de medicamentos e insumos.

2. Instituir uma Política de
Gestão de estoque.

Número de Políticas de
Gestão de Estoque
instituída.

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Melhorar o controle de estoque de medicamentos e insumos para atender a demanda do município.

3. Realizar inspeção técnica
(Vigilância Sanitária) em
100% das farmácias do
município

Percentual de farmácias
com supervisão técnica.

Percentual 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de inspeções sanitárias nas farmácias do município.

4. Treinar 100% de
profissionais que atuam nas
farmácias.

Percentual de
profissionais que atuam
nas farmácias capacitados.

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ofertar treinamento para os profissionais que atuam nas farmácias públicas do município.
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5. Garantir o acesso gratuito
da população a medicamentos
do componente básico,
estratégico e especializado da
assistência farmacêutica,
conforme necessidade para
90% da população conforme a
REMUNE.

Percentual da população
atendida.

0 90,00 90,00 Percentual 90,00 100,00

Ação Nº 1 - Garantir o acesso da população aos medicamentos básico, estratégicos e especializados da assistência farmacêutica de acordo com a
necessidade da população.

6. Manutenção da estrutura
física da farmácia municipal
com melhores condições de
acesso a idosos e cadeirantes,
controle de umidade,
temperatura, armazenamento
e atenção farmacêutica.

Manutenção da farmácia
adequada.

Número 2021 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Estruturar a farmácia municipal com condições de acessibilidade, controle de umidade, temperatura, armazenamento e atenção farmacêutica.

7. Capacitar 100% dos
agentes comunitários de
saúde para promoção da
utilização correta de uso
contínuo, para que a mesma
oriente à população.

Percentual de agentes
comunitários de saúde
capacitados para a
promoção da utilização
correta de medicamentos
de uso contínuo, para que
os mesmos oriente a
população.

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Capacitar os Agentes comunitários de Saúde para a orientar a população quantoa a utilização correta do uso contínuo dos medicamentos.

8. Descentralizaçao da
Farmácia de Todos

Número de farmácia
descentralizada.

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Providenciar adequação e documentação necessária para a descentralização da farmácia.

DIRETRIZ Nº 2 - Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população por meio das ações de Vigilância, Promoção e Proteção, com foco na
prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças transmissíveis e na promoção do envelhecimento
saudável.

OBJETIVO Nº 2 .1 - Realizar ações da Vigilância Epidemiológica e Imunização.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Cobertura Vacinal do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de 2 anos de idade
para a vacinha Pentavalentes (3º
dose)

Percentual de Cobertura
Vacinal do Calendário
Nacional de Vacinação
para crianças menores
de 2 anos de idade para
a vacina Pentavelente
(3º dose).

Percentual 0,00 95,00 95,00 Percentual 100,00 105,26

Ação Nº 1 - Vacinar 95% das crianças menores de dois anos com a Pentavalente (3º dose).

2. Cobertura Vacinal do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de 2 anos de idade
para a vacina Pneumocócica 10
valente (2ª dose)

Percentual de Cobertura
Vacinal do Calendário
Nacional de Vacinação
para crianças menores
de 2 anos de idade para
a vacina Pneumocócica
10 valente (2ª dose)

0 95,00 95,00 Percentual 100,00 105,26

Ação Nº 1 - Vacinar 95% das crianças menores de dois anos com a Pneumocócica (2ºdose).
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3. Cobertura Vacinal do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de 2 anos de idade
para a vacina Poliomielite (3ª
dose)

Percentual de Cobertura
Vacinal do Calendário
Nacional de Vacinação
para crianças menores
de 2 anos de idade para
a vacina Poliomelite (3ª
dose).

0 95,00 95,00 Percentual 100,00 105,26

Ação Nº 1 - Vacinar 95% das crianças menores de dois anos com a Poliomielie (3º dose).

4. Cobertura Vacinal do
Calendário Nacional de
Vacinação para crianças
menores de 2 anos de idade
para a vacina Tríplice Viral (1ª
dose)

Percentual de Cobertura
Vacinal do Calendário
Nacional de Vacinação
para crianças menores
de 2 anos de idade para
a vacina Triplice Viral
(1ª dose).

0 95,00 95,00 Percentual 100,00 105,26

Ação Nº 1 - Vacinar 95% das crianças menores de dois anos com a Tríplice Viral (1º dose).

5. Percentual de óbitos com
causas básicas definidas.

Proporção de registro
de óbitos com causa
básica definida.

0 95,00 95,00 Percentual 95,00 100,00

Ação Nº 1 - Orientar os profissionais (médicos) sobre a importância do prenchimento correto da Declaração de Óbito (DO) e da inclusão da causa
básica.

6. Investigar e encerrar,
oportunamente, 60 % dos casos
de agravos e doenças de
notificação compulsória.

Percentual de
investigações de
doenças de notificação
compulsória encerradas
oportunamente.

Percentual 60,00 60,00 Percentual 60,00 100,00

Ação Nº 1 - Investigar e encerrar os casos de agravos e doenças de notificação compulsória.

7. Monitorar e investigar 100%
dos surtos de doenças
transmissíveis e demais
emergências em saúde pública
por meio da Vigilância em
Saúde.

Percentual de surtos de
doenças transmissíveis
e demais emergências
em saúde pública
investigados.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Monitor e investigar os surtos de doenças transmissiveis e outras emergências em saúde pública.

8. Vacinar 95% dos grupos
prioritários do Plano Nacional
de Imunização para COVID 19.

Percentual de grupos
definidos pelo PNI
imunizados para
COVID 19.

0 95,00 95,00 Percentual 95,00 100,00

Ação Nº 1 - Vacinar os grupos prioritários do Plano Nacional de Imunização para COVID 19.

9. Notificar 100% dos casos de
efeitos adversos vacinais.

Percentual de
notificações de casos de
efeitos adversos de
vacina.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Notificar e investigar os casos de efeitos adversos vacinais.

10. Examinar 80% dos casos
novos de hanseníase com
contatos intradomiciliares
examinados, para ampliar a
prevenção e controle da doença.

Percentual de casos
novos de hanseníase
com contatos
intradomiciliares
examinados.

0 80,00 80,00 Percentual 100,00 125,00

Ação Nº 1 - Examinar novos casos de hanseníase com contatos intradomiciliares examinados, e ampliar a prevenção e controle da doença.

11. Realizar tratamento de
100% dos casos dos pacientes
com tuberculose.

Percentual de
tratamento de casos de
tuberculose.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Tratar os pacientes diagnosticados com tuberculose.

https://digisusgmp.saude.gov.br 17 de 58



12. Notificar 100% dos
acidentes e agravos
relacionados ao trabalho.

Percentual de
notificações de
acidentes e agravos
relacionados ao
trabalho.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Notificar os acidentes e agravos relacionados ao trabalho.

13. Notificar todos os casos de
violência atendidos na UBS.

Percentual de
notificações de
violências atendidas no
município.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Notificar os casos de violência atendidosna UBS.

14. Notificar 100% dos casos de
efeitos adversos de vacinas.

Percentual de
notificações de casos de
efeitos adversos de
vacina.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Notificar os casos de efeitos adversos de vacinas.

15. Presta assistência integral a
1005 dos pacientes
diagnosticados com IST/AIDS,
tuberculose e hepatites virais
diagnosticados na rede básica
de saúde, com vistas à
diminuição da
morbimortalidade por doenças,
assegurando os recursos e
insumos necessários.

Percentual de pacientes
assistidos dentre o total
de pacientes
diagnonsticados
anualmente com
AIV/aids, tuberculose e
hepatites virais na rede
básica de saúde.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Prestar assistência aos pacientes diagnosticados com IST/AIDS, tuberculose e hepatites virais diagnosticados no município, assegurando os
recursos e insumos necessários para o tratamento.

OBJETIVO Nº 2 .2 - Controlar e monitorar os estabelecimentos sujeitos ao controle sanitário em todo território.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Cadastrar e manter
atualizado os
estabelecimentos sujeitos
a Vigilância Sanitária.

Percentual de cadastros de
estabelecimentos de Vigilância
Sanitária com os dados
preenchidos minimamente.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Cadastrar e manter atualizado os estabelecimentos sujeitos a Vigilância Sanitária.

OBJETIVO Nº 2 .3 - Verificar o cumprimento das normas sanitárias de proteção da saúde e gerenciamento do risco sanitário nos produtos e
serviços sujeitos à Vigilância Sanitária.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Monitoramento de 40%
dos estabelecimentos
sujeitos a Vigilância
Sanitária classificados
como baixo risco.

Percentual de
estabelecimentos classificados
como Nível de Risco I
sujeitos ao controle sanitário
inspecionado pelo município.

Percentual 2021 20,00 40,00 40,00 Percentual 40,00 100,00

Ação Nº 1 - Monitoramento dos estabelecimentos sujeitos a Vigilância Sanitária classificados como baixo risco.

OBJETIVO Nº 2 .4 - Fortalecer o corpo técnico municipal nos conhecimentos e práticas necessárias à atuação da Vigilância Sanitária.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Promover a capacitação dos
técnicos municipais em cursos
e capacitações voltadas para a
Vigilância Sanitária,
fortalecendo a capacidade de
resposta do município.

Número de cursos de
qualificação e atualização
profissional disponibilizados
pela Secretaria de Estado de
Saúde e Unidade Regional de
Saúde.

Número 2021 3 12 12 Número 12,00 100,00

Ação Nº 1 - Capacitar a fiscal sanitária fortalecendo a capacidade de resposta do município.

OBJETIVO Nº 2 .5 - Identificar as forma de abastecimentos de água para consumo humano do município e a população que faz dessas formas
de água, possibilitando adoção de medidas no âmbito da Vigilância.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Cadastrar as formas de
abastecimentos (solução alternativa
individual e coletiva, sistema de
abastecimento de água) do município
e a descrição da população que faz
uso dessas formas como fonte de
água para consumo.

Percentual da
população com
formas de
abastecimentos
cadastrados no
SISÁGUA.

Percentual 2021 40,00 70,00 70,00 Percentual 70,00 100,00

Ação Nº 1 - Cadastrar as formas de abastecimentos e descrever a população que faz uso dessas formas como fonte de água para consumo.

OBJETIVO Nº 2 .6 - Realizar a Vigilância municipal da qualidade da água para consumo humano para identificar e intervir sobre os potenciais
riscos à saúde relacionados aos consumo de água fora dos padrões de potabilidade exigido.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter o percentual
mínimo de análise de
água para consumo
humano, referente ao
parâmetro coliformes
totais.

Percentual de análise mensal,
para o parâmetro coliformes
totais, de vigilância da
qualidade da água para
consumo humano (VIGIÀgua)

Percentual 2021 45,00 60,00 60,00 Percentual 70,00 116,67

Ação Nº 1 - Manutenção do percentual mínimo de análise de água para consumo humano quanto ao parâmetro coliformes totais.

OBJETIVO Nº 2 .7 - Realizar vigilância municipal de qualidade da água para consumo humano para identificar e intervir sobre os potenciais
riscos à saúde relacionados ao consumo de água fora dos padrões de potabilidade exigidos.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Manter o percentual
mínimo de análise de água
para consumo humano,
referente ao parâmetro
residual do agente.

Percentual de amostras
mensais analisadas para o
residual de agentes
desinfetante em água para
consumo humano.

Percentual 2021 30,00 50,00 50,00 Percentual 70,00 140,00

Ação Nº 1 - Manutenção do percentual mínimo de análise de água para consumo humano quanto ao parâmetro residual do agente.

OBJETIVO Nº 2 .8 - Fomentar a capacidade das instituições municipais de Vigilância Sanitária para implementação de ações de regularização
signatária e tratamento especial e diferenciado aos produtos de alimentos de baixo risco, em especial aos agricultores familiares.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Participar das
capacitações sobre
regularização sanitária de
empreendimentos de
agricultura familiar
oferecida pela Secretaria
Estadual de Saúde.

Percentual de participação
em capacitações sobre
regularização sanitária de
empreendimentos da
agricultura familiar
oferecida pela SES-MG.

Número 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Participação das capacitações sobre regularização sanitária de empreendimentos de agricultura familiar ofertadas pela SES.

2. Capacitar os agricultores
do município sobre
regularização sanitária de
empreendimentos da
agricultura familiar.

Número de capacitações
realizadas sobre
regularização sanitária de
empreendimentos da
agricultura familiar.

Número 2021 0 4 4 Número 4,00 100,00

Ação Nº 1 - Ofertar capacitação para os agricultores do município sobre regularização sanitária de empeendimentos da agricultura familiar.

3. Habilitação sanitária dos
empreendimentos da
agricultura familiar
municipais aptos.

Percentual de planilhas com
informações dos Alvarás
concedidos.

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Habilitação sanitária dos empreendimentos da agricultura familiar.

4. Inspeção sanitária
prioritariamente
orientadoras nos
empreendimentos da
agricultura familiar.

Percentual de planilhas com
informações das
notificações de risco e
situações de risco.

Percentual 2021 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar inspeções sanitárias orientadas nos empreendimentos da agricultura familiar.

OBJETIVO Nº 2 .9 - Verificar o cumprimento das normas sanitárias de proteção da saúde e gerenciamento do risco sanitário nos produtos e
serviços sujeitos à Vigilância Sanitária.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Monitoramento de 100%
dos estabelecimentos
sujeitos a Vigilância
Sanitária classificados como
alto risco.

Percentual de
estabelecimentos
classificados com Nível de
Risco III sob fiscalização
municipal inspecionado.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Monitorar os estabelecimentos sujeitos a Vigilância sanitária classificados como alto risco.

OBJETIVO Nº 2 .10 - Fazer cumprir, mediante o exercício do poder de polícia administrativa, as normas sanitárias para proteção da saúde e
gerenciamento do risco sanitário nos produtos e serviços sujeitos a Vigilância Sanitária.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Instaurar, tramitar e julgar os
Processos Administrativos
sanitário em todas as instâncias,
seguindo as normas e prazos
estabelecidos na legislação.

Percentual de normas
e prazos cumpridos
de acordo com o
Código Sanitário.

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Instaurar, tramitar e julgar o Processos Administrativos sanitário em todas as instâncias, seguindo as normas e prazos estabelecidos na
legislação.

OBJETIVO Nº 2 .11 - Fortalecer a Consciência sanitária da população por meio de ações de educação e comunicação em saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Desenvolver ações que
promovam a produção e
disseminação da informação e
comunicação em saúde.

Número de ações para a
promoção, produção e
disseminação da informação e
comunicação em saúde

Número 2021 4 4 4 Número 6,00 150,00

Ação Nº 1 - Realização de atividades que promovam a produção e disseminação da informação e comunicação em saúde.

OBJETIVO Nº 2 .12 - Aumentar a notificação de agravos e doenças em saúde do trabalhador e possibilitar a compreensão do cenário e a
elaboração de políticas públicas.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar o número de
notificações de agravos
relacionados ao trabalho.

Percentual de noticações
dos agravos/doenças de
saúde do trabalhador no
SINAN.

Percentual 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Notificar todos os casos de agravos relacionados ao trabalho atendidos na UBS.

2. Indicação de um profissional
para atuar com Referência
Técnica em Saúde do
Trabalhador.

Número de Referências
Técnicas atuante no
município.

Número 2021 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Indicação de profissional para atuar como referência técnica em Saúde do Trabalhador.

3. Executar as ações do Plano
de Saúde do Trabalhador
referente a Resolução SES/MG
7.730, de 22 de setembro de
2021.

Número de ações
realizadas.

Número 5 5 Número 5,00 100,00

Ação Nº 1 - Execução das ações previstas no Plano de Saúde do Trabalhador.

OBJETIVO Nº 2 .13 - Promover a saúde dos trabalhadores a partir dos riscos e vulnerabilidades identificadas e qualificar as notificações.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Identificar de forma
simplificada o perfil
produtivo predominante da
agricultura familiar do
território de forma
simplificada.

Percentual de famílias
cadastradas e atualizar o
perfil produtivo.

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Identificar o perfil produtivo predominante da agricultura familiar do território.

2. Avaliar a completude do
campo ocupação das doenças
e agravos relacionados ao
trabalho.

Percentual de agravos
notificados no SINAN
relacionados ao trabalho
com o campo ocupação
preenchidos.

Percentual 2021 100,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Avaliação da completude do campo de ocupação da doenças e agravos relacionados ao trabalho.

3. Avaliar as notificações de
acidentes de trabalho no
SINAN e identificar se é
referente ao agricultor
familiar e seus familiares.

Percentual de notificações
de acidentes de trabalho
avaliadas no SINAN.

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Avaliação das notificações de acidentes de trabalho no SINAN e identificação dos agricultores e seus familiares.

OBJETIVO Nº 2 .14 - Promover a proteção da população alvo (trabalhadores da agricultura, educação e estudantes) atualizando e ofertando as
vacinas aos faltosos conforme Calendário Básico.
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Avaliar e atualizar o esquema
vacinal dos trabalhadores da
agricultura, seus familiares;
trabalhadores da educação e
estudantes.

Percentual de
esquema vacinal
avaliado e
atualizado.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Avaliação e atualização do esquema vacinal dos trabalhadores da agricultura, seus familiares, trabalhadores de educação e estudantes.

OBJETIVO Nº 2 .15 - Promover a proteção da população alvo (trabalhadores de agricultura, educação e estudantes) atualizando e ofertando as
vacinas faltosas conforme Calendário Básico.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Avaliar e atualizar o esquema
vacinal dos trabalhadores da
agricultura, seus familiares,
trabalhadore da educação e
estudandes

Percentual de
cartões avaliados e
atualizados.

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Avaliação e atualização do esquema vacinal dos trabalhadores da agricultura, seus familiares, trabalhadores de educação e estudantes.

OBJETIVO Nº 2 .16 - Implementar capacitações para melhoria das condições sanitárias de saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Oferecer capacitação aos
agricultores do município e às
cantineiras sobre boas práticas
de manipulação e fabricação
de alimentos.

Número de capacitações
ofertadas para cantineiras e
agricultores sobre boas
práticas de manipulação e
fabricação de alimentos.

Número 2021 0 2 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Ofertar capacitações aos agricultores do município e às cantineiras sobre boas práticas de manipulação e fabricação de alimentos.

2. Oferecer capacitação aos
agricultores para adequação e
solução alternativa de
abastecimento de água para
consumo.

Número de capacitações
ofertadas aos agricultores de
alternativa de abastecimento
para o consumo humano.

Número 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Ofertar capacitações para os agricultores para adequação e solução alternativa de abastecimento de água para consumo.

OBJETIVO Nº 2 .17 - Avaliar a oportunidade e regularidade da monitorização das doenças diarreicas agudas e manejo adequado de
tratamento e sua oportunidade.

Descrição da Meta

Indicador para
monitoramento
e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Registrar os casos de doenças
diarreica agudas e respectivos planos de
tratamento captados na rotina de
monitorização lançados no SIVEP DDA
oportunamente às terças feiras.

Percentual de
casos registrados
no SIVEP DDA.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Registrar os casos de doenças diarreica agudas e respectivos planos de tratamento, além do monitoramento no SIVEP DDA.

OBJETIVO Nº 2 .18 - Aumentar o nível de conhecimento entre os trabalhadores de saúde e das mulheres em idade fértil sobre a etiologia e
consequências da infecção T. gonggi.
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Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Desenvolver ciclo de palestras
educativas com conteúdo técnico para
ACS, Técnico de Enfermagem, e as
mulheres em idade fértil e gestantes.

Número de
palestras
realizadas.

Número 2021 0 8 8 Número 8,00 100,00

Ação Nº 1 - Desenvolvimento de palestras educativas para profissionais de saúde, mulheres em idade fértil e gestantes.

OBJETIVO Nº 2 .19 - Realizar as ações propostas no Plano referente a Resolução SES/MG nº 7.732 de 22 de setembro de 2021.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Estruturar as Unidades
Notificadoras de Violência.

Número de
Unidades
estruturadas.

Número 2021 0 2 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Estruturação das Unidades de notificações de violência.

2. Capacitar os profissionais quanto
ao preenchimento correto da ficha
de notificação de violência
interpessoal/autoprovocada.

Número de
profissionais
capacitados.

Número 2021 2.021 45 45 Número 45,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificar os profissionais quanto ao preenchimento correto da ficha de notificação de violência interpessoal/autoprovocada.

3. Qualificar os dados inseridos na
ficha de investigação de intoxicação
exógena, quanto ás tentativas de
suicídio e de violência.

Percentual de fichas
preenchidas com
dados qualificados.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificação dos dados inseridos na ficha de investigação de intoxicação exógena referente às tentativas de suicídio e de violência.

4. Verificar se as fichas de
investigação exógena, quanto às
tentativas de suicídio, se estão
notificadas na ficha de violência
interpessoal/autoprovocada.

Percentual de casos
de intoxicação
exógena notificadas
também na ficha de
violência.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Verificação do SINAN e análise das fichas de investigação exógena referente às tentativas de suicídio, estão notificadas também na ficha de
violência interpessoal/autoprovocada.

5. Elaborar boletim de Vigilância
das violências e divulgá-los

Número de boletins
divulgados.

Número 2021 0 8 8 Número 8,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaboração do boletim de Vigilância de Violência e divulgá-los.

6. Capacitar os profissionais da
Unidade Básica para atendimento a
pessoa em situação de violência
sexual e quanto ao preenchimento
da ficha de notificação.

Número de
profissionais
capacitados.

Número 2021 0 45 45 Número 45,00 100,00

Ação Nº 1 - Ofertar capacitações para os profissionais de saúde para atendimento a pessoa em situação de violência sexual e correto preenchimento da
ficha de notificação.

7. Estruturar o fluxo na UBS de
atendimentos a pessoa em situação
de violência sexual, a partir de
pactuações realizadas por parceiros
intra e intersetoriais e divulgá-los
para o serviço de saúde, parceiros e
sociedade civil.

Número de UBS
com o fluxo de
atendimento a
pessoa em situação
de violência sexual
estruturado.

Número 0 2 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Estruturação do fluxo da UBS para atendimento a pessoa em situação de violência sexual e realizar parcerias intersetoriais e divulgá-los para
o serviço de saúde e parceiros da sociedade civil.
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8. Realizar, pelo menos, duas
campanhas anuais de prevenção,
relacionadas à violência.

Número de
campanha de
prevenção
relacionadas com
violência.

Número 2021 0 4 4 Número 4,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de campanhas anuais de prevenção relacionadas à violência.

9. Identificar as fontes de
informações existentes sobre
acidentes de trânsito.

Percentual de
fontes identificadas.

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Identificação das fontes de informações existentes sobre acidentes de trânsito.

10. Realizar análise dos dados com
informações sobre vítimas dos
acidentes de trânsito e outras
características das vítimas e dos
locais de ocorrência.

Percentual de
análises realizadas.

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Análise dos dados com informações sobre vítimas dos acidentes de trânsito e outras características das vítimas e dos locais de ocorrência.

11. Elaborar o diagnóstico
situacional sobre acidentes de
trânsito e divulgá-lo.

Número de
diagnóstico
realizado.

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaboração e divulgação do diagnóstico situacional sobre acidentes de trânsito.

12. Elaborar boletins de vigilância
dos acidentes de trânsito e divulgá-
los.

Número de boletins
divulgados.

Número 2021 0 4 4 Número 4,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaboração e divulgação de boletins de Vigilância dos Acidentes de Trânsito.

13. Identificar órgãos e parceiros
que trabalham com a temática
trânsito.

Percentual de
órgãos
identificados.

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Identificação dos órgãos e parceiros que trabalham com a temática trânsito.

14. Realizar pelo menos uma
campanha anual de prevenção aos
acidentes de trânsito.

Número de
campanhas de
prevenção de
acidentes de
trânsito realizadas.

Número 2021 0 4 4 Número 4,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de campanha para prevenção de acidentes de trânsito.

15. Qualificar a equipe técnica que
trabalha com a temática trânsito.

Número de
profissionais
qualificados.

Número 2021 0 42 42 Número 42,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificação da equipe técnica que trabalha com a tempatica trânsito.

16. Realizar atividades educativas e
de promoção da saúde voltadas para
prevenção aos acidentes de trânsito.

Número de
atividades
educativas e de
promoção da saúde
para prevenção aos
acidentes de
trânsito realizadas.

Número 2021 0 8 8 Número 8,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de atividades educativas e de promoção da saúde voltadas para prevenção dos acidentes de trânsito.

OBJETIVO Nº 2 .20 - Realizar ações da Vigilância Ambiental.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Realizar 6 ciclos de visita
domiciliar, com 100% de
cobertura de imóveis visitados
para controle vetorial da dengue.

Número de ciclos com
cobertura de imóveis
visitados para controle
vetorial da dengue.

Número 2021 6 24 24 Número 24,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de 6 ciclos anuais de visita domiciliar com 100% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da dengue.

2. Realizar reunião mensalmente
do Comitê de enfrentamento de
arboviroses.

Número de reuniões do
Comitê de Arboviroses
realizadas.

Número 2021 0 48 48 Número 48,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de reuniões mensais do Comitê de Enfrentamento das Arboviroses.

OBJETIVO Nº 2 .21 - Aprimorar as ações de Vigilância de fatores ambientais de risco e agravos à saúde e doenças transmitidas por vetores e
hospedeiros intermediários.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Investigar pelo menos 90%
dos acidentes com animais
peçonhentos notificados.

Percentual de acidentes
com animais
peçonhentos notificados
que foram investigados.

Percentual 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar investigação dos acidentes com animais peçonhentos.

2. Realizar a vigilância da raiva
urbana e aérea, investigando
pelo menos 80% dos casos
suspeitos de raiva animal
notificados

Percentual de casos
suspeitos de raiva
animal notificados que
foram investigados.

Percentual 2021 80,00 80,00 80,00 Percentual 100,00 125,00

Ação Nº 1 - Realização da vigilância de raiva urbana e aérea, através da investigação dos casos suspeitos de raiva animal notificados.

3. Investigar pelo menos 90%
dos casos suspeitos de
leishimaniose visceral animal
notificados.

Percentual de casos
suspeitos de
leishimaniose visceral e
animal notificados que
foram investigados.

Percentual 2021 0,00 90,00 90,00 Percentual 100,00 111,11

Ação Nº 1 - Investigação dos casos suspeitos de leishimaniose visceral animal notificados.

4. Realizar análise de, no
mínimo 80% das amostras de
água para consumo humano
quanto aos parâmetros
coliformes totais, cloro residual
livre e turbidez.

Percentual de análises
realizadas.

0 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de análise de amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez.

OBJETIVO Nº 2 .22 - Detectar eventos de saúde pública e qualificar a informação, sendo relevante, pois envolve todos as doenças e agravos que
são de notificação compulsória imediata, cujas medidas de prevenção e controle estão previstas.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Encerrar 80% das
notificações de casos de
doenças compulsória
imediata (DNCI) em até 60
dias após a notificação.

Percentual de casos de
doenças de notificação
compulsória imediata (DNCI)
encerrados em até 60 dias
após a notificação.

Percentual 2021 0,00 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Encerrar as notificações dos casos de doenças compulsória imediata em até 60 dias após a notificação.

OBJETIVO Nº 2 .23 - Possibilitar a interferência sobre a qualidade do atendimento dos serviços de saúde à pessoa acometida pela hanseníase,
expressando a efetividade desses serviços em assegurar a adesão ao tratamento até a alta.

https://digisusgmp.saude.gov.br 25 de 58



Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Diagnosticar
novos caso de
hanseníase.

Percentual de cura de casos
novos de hanseníase
diagnosticados.

Percentual 2021 80,00 80,00 80,00 Percentual 100,00 125,00

Ação Nº 1 - Diagnosticar novos casos de hanseníase.

OBJETIVO Nº 2 .24 - Contribuir para orientação e avaliação das ações de vigilância epidemiológica e controle da doença.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Diagnosticar
novos casos de
malária.

Percentual de casos
autóctones de malária
detectados.

Percentual 2021 0,00 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Diagnosticar novos casos de malária.

OBJETIVO Nº 2 .25 - Monitorar o estado nutricional e os marcadores de consumo alimentar de crianças, adolescentes e gestantes, de acordo
com os documentos oficiais do Ministério da Saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar o número de
crianças menores de 10 anos
com estado nutricional (peso
e altura) registrados no
SISVAN.

Número total de crianças
menores de 10 anos que
tiveram pelo menos um
acompanhamento de estado
nutricional (medida de peso
e altura) no ano.

Número 2021 459 2.372 2.372 Número 2.372,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumento do número de crianças menores de 10 anos com estado nutricional registrados no SISVAN.

2. Aumentar o número de
adolescentes com estado
nutricional (peso e altura)
registrados no SISVAN.

Número total de
adolescentes que tiveram
pelo menos um
acompanhamento de estado
nutricional (medida de peso
e altura) no ano.

Número 2021 381 2.400 2.400 Número 2.400,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumento do numero de adolescentes com estado nutricional registrados no SISVAN.

3. Aumentar o número de
gestantes com estado
nutricional (peso e altura)
registrados no SISVAN.

Número total de gestantes
que tiveram pelo menos um
acompanhamento de estado
nutricional (medida de peso
e altura no ano).

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumentar o número de gestantes com estado nutricional registrados no SISVAN.

4. Aumentar o número de
crianças menores de 10 anos
com práticas alimentares
(marcadores de consumo
alimentar) registrradas nos
Sistemas de Informação da
Atenção Primária.

Número total de crianças
menores de 10 anos de
idade que tiveram pelo
menos um acompanhamento
de marcadores de consumo
alimentar por ano.

Número 2021 794 2.372 2.372 Número 2.372,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumento do número de crianças menores de 10 anos com estado nutricional registrados no SISVAN.
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5. Aumentar o número de
adolescentes com práticas
alimentares (marcadores de
consumo alimentar)
registradas nos Sistemas de
Informação da Atenção
Primária.

Número total de
adolescentes que tiveram
pelo menos 01 (um)
acompanhamento de
marcadores de consumo
alimentar por ano.

Número 2021 48 470 470 Número 470,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumentar o número de acompanhamentos de adolescentes com práticas alimentares registradas nos Sistemas de Informação da Atenção
Primária.

6. Aumentar o número de
gestantes com práticas
alimentares (marcadores de
consumo alimentar)
registradas no SISVAN.

Número total de gestantes
que tiveram pelo menos um
acompanhamento de
marcadores do consumo
alimentar por ano.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumentar o número de gestantes com práticas alimentares registradas no SISVAN.

OBJETIVO Nº 2 .26 - Ofertar cuidado multiprofissional individual e coletivo na APS para gestantes com excesso de peso pré gestacional e
ganho de peso gestacional excessivo , de acordo com os documentos oficiais do Ministério da Saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar o número de
atendimentos de gestantes
para problema ou condição
avaliada com obesidade.

Percentual de atendimentos
individuais por
problema/condição avaliada
como obesidade de gestantes.

0 40,00 40,00 Percentual 40,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumentar o número de atendimentos de gestantes para problema ou condição avaliada com obesidade.

OBJETIVO Nº 2 .27 - Ofertar cuidado multiprofissional individual e coletivo na APS para criança e adolescentes com diagnóstico de sobrepeso
e obesidade de acordo com os documentos oficiais do Ministério da Saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar o número de
ateindimentos individuais de
crianças menores de 10 anos para
problema ou condições avaliadas
como &#34;obesidade&#34;

Número de atendimentos
individuais por
problema/condição
avaliada como obesidade
em crianças menores de 10
anos.

Número 2021 8 25 25 Número 25,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumentar o número de atendimento individuais de crianças menores de 10 anos para problema ou condições avaliadas como obesidades.

OBJETIVO Nº 2 .28 - Equipar as UBS com balança e estadiômetro (adulto e infantil), segundo normativas do Ministério da Saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Equipar 100% das UBS
com balanças e
estadiômetros (adultos e
infantil).

Número de UBS equipadas
com balança e estadiômetros
(adulto e infantil).

0 2 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Equipar as duas UBS com balanças e estadiômetros adultos e infantis.

2. Realizar manutenção
periódica em balança e
estadiômetro (adulto e
infantil) em todas as UBS.

Percentual de UBS com a
manutenção periódica realizada
em balança e estadiômetros
(adulto e infantil)

0 2 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de manutenção em balanças e estadiômetro nas duas UBS.
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OBJETIVO Nº 2 .29 - Realizar ações individuais e coletivas de educação alimentar e nutricional e de atividade física na APS para crianças,
adolescentes e gestantes.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar o número de
atividades coletivas por ano
realizadas na APS, na
temática da alimentação
saudável para crianças.

Número de atividades coletivas
por ano realizadas na APS na
temática de alimentação
saudável para crianças
menores de 10 anos.

Número 2021 9 28 28 Número 28,00 100,00

Ação Nº 1 - Expandir número de atividades coletivas realizada na APS anualmente com a temática da alimentação saudável para crianças.

2. Aumentar o número de
atividades coletivas por ano
realizadas na APS, na
temática da alimentação
saudável para adolescentes.

Número de atividades coletiva
por ano realizadas na APS na
temática da alimentação
adequada e saudável para
adolescentes.

Número 2021 1 10 8 Número 8,00 100,00

Ação Nº 1 - Expandir número de atividades coletivas realizada na APS anualmente com a temática da alimentação saudável para adolescentes.

3. Aumentar o número de
atividades coletivas por ano
realizadas na APS, na
temática de alimentação
saudável para gestantes.

Número de atividades coletivas
por ano realizadas na APS na
temática da alimentação
adequada e saudável.

Número 2021 2 12 12 Número 12,00 100,00

Ação Nº 1 - Expandir número de atividades coletivas realizada na APS anualmente com a temática da alimentação saudável para gestantes.

4. Aumentar o número de
atividades coletivas por ano
realizadas na APS de práticas
corporais e atividade física
para crianças.

Número de atividades coletivas
por ano realizadas na APS de
prática corporais e atividade
física para crianças.

Número 2021 0 576 576 Número 576,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de práticas corporais ou atividade física para as crianças.

5. Aumentar o número de
atividades coletivas por ano
realizadas na APS de práticas
corporais e atividade física
para adolescentes.

Número de atividades coletivas
por ano realizadas na APS de
práticas corporais e atividade
física para adolescentes.

Número 2021 0 576 576 Número 576,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar atividades coletivas na APS de práticas corporais e atividade física para adolescentes.

6. Aumentar o número de
atividades coletivas por ano
realizadas na APS de práticas
corporais e atividade física
para gestantes.

Número de atividades coletivas
por ano realizadas na APS de
práticas corporais e atividade
física para gestantes.

Número 2021 0 576 576 Número 576,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar atividades coletivas na APS de práticas corporais e atividade física para gestantes.

OBJETIVO Nº 2 .30 - Realizar ações de educação alimentar e nutricional e de atividade física nas escolas principalmente por meio do PSE.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar no mínimo duas
atividades coletivas por ano,
na temática de promoção da
alimentação adequada e
saudável por escola
participante do PSE.

Número de escolas pactuadas
no PSE que realizaram no
mínimo duas atividades
coletivas de promoção da
alimentação adequada e
saudável no ano.

Número 2021 9 28 28 Número 28,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de duas atividades coletivas por ano na temática de promoção da alimentação adequada e saudável por escola participante do
PSE.
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2. Realizar no mínimo 2
atividades coletivas por ano
de promoção das práticas
corporais e atividades física
por escola participante.

Número de escolas pactuadas
no PSE que realizaram no
mínimo 2 atividades

Número 2021 0 28 28 Número 28,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar 2 atividades coletivas por ano de promoção das práticas corporais e atividades física por escola participante.

OBJETIVO Nº 2 .31 - Reestruturar a rede de Atenção Psicossocial.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implementar a Política
Nacional de Prevenção da
automutilação e do suicídio
até 2025.

Número de Políticas
Nacionais de Prevenção da
automutilação e do suicídio
implementadas.

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Implantação da Política Nacional de Prevenção da automutilação e do suícidio.

2. Manter o contrato do
psicólogo existente no
município e contratar mais
um para apoio.

Número de pofissionais
contratados.

Número 2021 1 2 2 Número 2,00 100,00

Ação Nº 1 - Manutenção do profissional que atua no município e contratação de mai 1 (um) profissional.

3. Manter a parceria com o
CAPS RIMAZUL
localizado no município de
Rio Vermelho.

Manutenção do serviço
ofertado.

Número 2021 1 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Manutenção da parceria com o CAPS RIMAZUL para atendimento dos pacientes de saúde mental do município.

4. Manter o
acompanhamento dos
pacientes de Saúde Mental.

Percentual de pacientes
acompanhados.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Manutenção do acompanhamento dos pacientes de saúde mental

OBJETIVO Nº 2 .32 - Garantir a realização de pelo menos 15 minutos de atividade física por dia para além das aulas de educação física
curriculares em todas as escolas e em todos os níveis de ensino.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar o percentual de
escolas que possuem a oferta
de atividade física no turno
escolar para além da educação
física nas escolas e em todos
os níveis de ensino.

Percentual de escolas que
possuem oferta de atividade
física no turno escolar para
além da educação física
curricular previsto no plano
curricular.

Número 2021 28 28 28 Número 28,00 100,00

Ação Nº 1 - Ofertar 15 minutos de atividade física no turno escolar além do tempo que já é destinado para atividade física.

OBJETIVO Nº 2 .33 - Realizar campanhas institucionais nos meios de comunicação de massa sobre a obesidade infantil.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar campanhas
institucionais nos meios de
comunicação de massa sobre
obesidade infantil

Número de campanhas nos
meios de comunicação
sobre obesidade infantil.

Número 2021 0 8 8 Número 8,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de campanhas nos meios de comunicação sobre obesidade infantil.
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OBJETIVO Nº 2 .34 - Executar os indicadores referentes a Resolução SES/MG nº7.610, de 21 de julho 2021 (POEPS)

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Realizar práticas corporais
e/ou atividade físicas.

Número de ações de
atividade coletiva em
atividade física e práticas
corporais oferecidas pelo
município.

Número 2021 70 1.440 1.440 Número 1.440,00 100,00

Ação Nº 1 - Manutenção da realização das práticas corporais e/ou atividade física.

2. Estimular o empoderamento,
a capacidade para tomada de
decisão e a autonomia de
sujeitos e coletividades por
meio do desenvolvimento de
habilidades pessoais e de
competências em promoção da
saúde.

Número de atividades
coletivas de educação em
saúde voltadas para à
Promoção da Saúde.

Número 2021 25 48 1 Número 10,00 1.000,00

Ação Nº 1 - Criação de comitês com populações vulneráveis do município.

3. Promover articulação
intersetorial relacionada à
Promoção da Saúde.

Número de atividades
coletivas de gestão
intersetorial voltadas para
promoção da saúde.

Número 2021 1 24 24 Número 24,00 100,00

Ação Nº 1 - Promoção de articulações intersetoriais relacionadas à Promoção da Saúde.

4. Qualificar a inclusão dos
registros de atividades de
promoção à saúde.

Percentual de crianças
menores de 10 anos com
registros de marcadores
alimentar realizados.

0 12,00 12,00 Percentual 12,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificação dos registros de atividades da Promoção à Saúde.

5. Estimular a promoção da
saúde como parte da
intergralidade do cuidado nas
Redes de Atenção à Saúde
(RAS) articulada às demais
redes de proteção social.

Percentual de
acompanhamentos das
condicionalidades de
saúde do Programa Bolsa
Família (PBF) dos
beneficiários com perfil
saúde.

0 80,00 80,00 Percentual 98,00 122,50

Ação Nº 1 - Estimulo a promoção da saúde como parte da intergralidade do cuidado nas Redes de Atenção à Saúde (RAS) articulada às demais redes de
proteção social.

6. Incentivar as políticas de
Promoção da Equidade em
Saúde, de forma integral e
humanizada.

Número de ações para
implantação das Políticas
de Equidade em Saúde,
de forma integral e
humanizada.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de ações voltadas para a Promoção da Equidade em Saúde, de forma integral e humanizada.

7. Qualificar a inclusão dos
registros de atividades de
promoção de saúde.

Percentual de
acompanhamentos do
estado nutricional da
população.

0 40,00 40,00 Percentual 40,00 100,00

Ação Nº 1 - Qualificação a inclusão dos registros de atividades de Promoção à Saúde.

OBJETIVO Nº 2 .35 - Realizar ações de prevenção da COVID 19.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Manter atualizado o Plano
Municipal de Enfrentamento
da COVID 19.

Manutenção do Plano
Municipal de Contingência
para Enfrentamento da
Emergência COVID - 19
atualizado.

0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Atualização do Plano Municipal de Enfrentamento da COVID 19.

2. Organizar o serviço de
saúde municipal de forma a
evitar a propagação e evitar
descontinuidade dos
atendimentos.

Manutenção do serviço de
saúde organizado.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Organização dos serviços de saúde municipal de forma a evitar a propagação e evitar descontinuidade dos atendimentos.

3. Aquisição de EPI,
insumos, materiais e
equipamentos para UBS,
necessários para às ações da
COVID 19.

Manter 100% das UBS com
insumos, materiais e
equipamentos necessários.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Aquisição de EPI, insumos,materiais e equipamentos necessários para às ações da COVID - 19.

4. Capacitar profissionais de
saúde no diagnóstico e
tratamento.

Percentual de profissionais
capacitados.

0 80,00 80,00 Percentual 80,00 100,00

Ação Nº 1 - Ofertar capacitações para os profissionais qua ao diagnóstico e tratamento da COVID 19.

5. Distribuir materiais
informativos à população em
geral sobre as maneiras de
prevenção da COVID 19.

Percentual de pessoas
informadas.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Confecção e distribuição de materiais informativos à população sobre as maneiras de prevenção da COVID 19.

6. Identificar, isolar e cuidar
dos pacientes precocemente,
fornecendo atendimento
adequado aos pacientes
infectados.

Percentual de pacientes
identificados e isolados
precocemente.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Identificação, isolamento e cuidado dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento adequado aos pacientes infectados.

7. Notificar e investigar os
casos suspeitos de forma
oportuna.

Percentual de casos
notificados e investigados.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Notificar e investigar os casos suspeitos de forma oportuna.

DIRETRIZ Nº 3 - Fortalecer a rede de saúde mental, de forma articulada com os demais pontos de atenção em saúde e outros pontos
intersetoriais.
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OBJETIVO Nº 3 .1 - Atender as pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de álcool
e outras drogas.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Implementar a Política
Nacional de Prevenção da
automutilação e o suicídio até
2025.

Número de Política
Nacional de Prevenção da
automutilação e do
suicídio implementadas.

Número 2021 0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Implementação a Política Nacional de Prevenção da automutilação e do suicídio até 2025.

2. Ofertar educação
permanente sobre pacientes
com sofrimento e transtorno
mental.

Percentual de profissionais
que atuam, na prevenção e
promoção da saúde mental
capacitados.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Realizar ações de educação permanente sobre pacientes com sofrimento e transtorno mental.

3. Capacitar equipes de
Atenção Primária para
abordagem e fortalecimento da
triagem de problemas
vinculados a violência, abuso
de álcool, drogas e transtornos
mentais.

Percentual de equipes
capacitadas para triagem
de problemas vinculados à
violência, abuso de álcool,
drogas e transtornos
mentais.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ofertar capacitação as equipes de Atenção Primária para abordagem e fortalecimento da triagem e problemas vinculados à violência, abuso
de álcool, drogas e transtornos mentais.

DIRETRIZ Nº 4 - Fortalecimento da Gestão do Trabalho e Educação Permanente em Saúde.
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OBJETIVO Nº 4 .1 - Fortalecer a Educação Permanente, adotando gestão participativa, monitorando e avaliando o efetivo cumprimento dos
objetivos e metas.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Disponibilizar cursos/capacitações
de aperfeiçoamento em diversas áreas
da Secretaria de Saúde para 100% dos
profissionais de saúde.

Percentual de
profissionais
capacitados.

0 80,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Disponibilização de cursos/capacitações e aperfeiçoamento em diversas áreas da Secretaria de Saúde.

2. Realizar os processos de educação
permanente com 100% das equipes de
apoio em saúde.

Percentual de
equipes
capacitadas.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Ofertar educação permanente para todos os profissionais de saúde.

OBJETIVO Nº 4 .2 - Qualificar profissionais de educação e da APS sobre obesidade infantil com base nos manuais, guias e protocolos do
Ministério da Saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aumentar o número de
profissionais do município
com certificados de conclusão
de curso (s) da plataforma
UNASUS e AVASUS.

Número de profissionais do
município com certificado de
conclusão de curso (s) da
plataforma UNASUS e
AVASUS.

0 20 20 Número 20,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumentar o número de profissionais que concluíram cursos na plataforma UNASUS e AVASUS.

OBJETIVO Nº 4 .3 - Implementar, fortalecer e/ou expandir a Estratégia Amamenta Alimenta Brasil (EAAB) no município.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Formar 4 tutores para atuar
na implementação da EAAB
no município.

Número de tutores da
EAAB formados.

Número 2021 0 4 4 Número 4,00 100,00

Ação Nº 1 - Formação de tutores para atuar na implementação da EAAB no município.

2. Aumentar o percentual de
equipes de saúde com
oficinas de trabalho.

Percentual de equipes de
saúde com oficinas de
trabalho realizada.

Número 2021 0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Aumento de equipes de saúde com oficinas de trabalho

DIRETRIZ Nº 5 - Fortalecer o modelo de gestão participativa, participação do controle social, valorização e democratização das relações de
trabalho dos trabalhadores do SUS, com centralidade na garantia de acesso, com foco em resultados e financiamento estável.

OBJETIVO Nº 5 .1 - Contribuir para ampliação e fortalecimento da participação social na formulação, gestão e aprimoramento das políticas de
saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Capacitar 100% dos novos
integrantes do Conselho Municipal
de Saúde.

Percentual de
conselheiros
capacitados.

0 100 100 Número 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Capacitação dos Conselheiros Municipais de Saúde.

2. Promover anualmente estratégias
efetivas de divulgação do trabalho
do Conselho Municipal de Saúde.

Percentual de
divulgação do
trabalho do
Conselho Municipal
de Saúde

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Promoção de estratégias efetivas de divulgação do trabalho do Conselho Municipal de Saúde.

3. Realizar reuniões mensais do
Conselho Municipal e realizar
prestação de contas quadrimestral ao
Conselho Municipal de Saúde
através das audiências públicas.

Numero de reuniões
realizadas.

0 48 48 Número 48,00 100,00

Ação Nº 1 - Realização de reuniões mensais do Conselho Municipal de Saúde e apresentação dos Relatórios Quadrimestrais em audiências públicas.

4. Atualização do Regimento Interno
do Conselho Municipal de Saúde.

Número de
Regimento Interno
atualizado.

0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Atualizar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde.

5. Atualizar a Lei de Criação do
Conselho Municipal de Saúde.

Atualização da Lei
de Criação do
Conselho Municipal.

0 1 1 Número 0 0

Ação Nº 1 - Atualização da Lei de Criação do Conselho Municipal de Saúde.

OBJETIVO Nº 5 .2 - Fomentar a cultura do planejamento, monitoramento e avaliação de resultados de forma a fortalecer os vínculos da
sociedade com as decisões de gestão do SUS.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Fiscalizar e avaliar a execução do
Plano Municipal de Saúde (PMS),
Programação Anual de Saúde (PAS),
Relatório Detalhao Quadrimestral
Anterior (RDQA) e Relatório Anual
de Gestão (RAG)

Percentual de
avaliação de cada
instrumento de
gestão.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Fiscalização e avaliação dos instrumentos de gestão do município.

2. Elaborar em tempo adequado os
Instrumentos de gestão.

Percentual de
instrumentos de
gestão elaborados
em tempo
adequado.

0 100,00 100,00 Percentual 80,00 80,00

Ação Nº 1 - Elaboração em tempo adequado dos instrumentos de gestão.

3. Homologar em tempo hábil os
relatórios do SIOPS.

Número de
relatórios
homologados no
SIOPS.

0 24 24 Número 24,00 100,00

Ação Nº 1 - Homologar a cada bimestre os relatórios do SIOPS.

OBJETIVO Nº 5 .3 - Incluir nos Instrumentos de Gestão (PMS, RAG, PAS) as ações do Proteja.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Elaborar plano de ação para
implementação do PROTEJA.

Número de Plano do
Proteja elaborado.

0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Elaboração do plano de ação do PROTEJA.

2. Inclusão no Plano Municipal e
no DIGISUS as metas de
prevenção e atenção à obesidade
infantil pactuadas nas instâncias
formais de gestão e controle social
do SUS, incluindo representantes
de outros setores da gestão
pública.

Percentual de metas de
prevenção e atenção à
obesidade infantil
incluídas no Plano
Municipal de Saúde e
no DIGISUS.

0 100,00 100,00 Percentual 100,00 100,00

Ação Nº 1 - Incluir as metas de prevenção e atenção à obesidade infantil no Plano Municipal de Saúde.

OBJETIVO Nº 5 .4 - Articular intersetorialmente com os diversos setores afim para a gestão local do PROTEJA.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Criar ou instituir câmara
técnica ou grupo de trabalho
com gestores municipais de
diferentes setores para a gestão
local do PROTEJA, publicado
em dispositivo legal.

Registro da criação ou
instituição de grupo de
trabalho com gestores de
diferentes setores,
publicados em dispositivo
legal.

0 1 1 Número 1,00 100,00

Ação Nº 1 - Criação da câmara técnica ou grupo de trabalho com gestores municipais de diferentes setores para a gestão local do PROTEJA, publicado
em dispositivo legal.

DIRETRIZ Nº 6 - Referente a Lei Complementar 171 que autoriza os municípios a usar o saldo financeiro remanescente de anos anteriores,
destinados à saúde e transferir os saldos provenientes de repasses da Secretaria de Estado de Saúde (SES) que estão previstos, mas que ainda não
foram feitos.

OBJETIVO Nº 6 .1 - Pagamento de pessoal.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Remuneração do pessoal ativo
da àrea da saúde em atividades
nas ações que trata este artigo,
incluindo os encargos sociais;

Valor transposto
para o pagamento de
profissionais da
saúde.

0 200.000,00 100000,00 Moeda 100.000,00 100,00

Ação Nº 1 - remuneração do pessoal ativo da área da saúde em atividades nas ações de que trata este artigo, incluindo os encargos sociais.

OBJETIVO Nº 6 .2 - Aquisição de equipamentos para Secretaria Municipal de Saúde.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação
da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aquisição de
equipamentos para
Secretaria Municipal de
Saúde.

Valores disponíveis através
da transposição realizada de
acordo com a Lei 171.

0 150.000,00 100000,00 Moeda 1.100.000,00 1.100,00

Ação Nº 1 - Investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos
públicos de saúde.

OBJETIVO Nº 6 .3 - Aquisição de equipamentos para a sala de vacina.

Descrição
da Meta

Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS
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1. Equipar a
sala de
vacina.

Valores referentes a transposição de
recurso de acordo com a Lei 171 de 9
de maio de 2023.

0 40.000,00 Não
programada

Moeda

OBJETIVO Nº 6 .4 - Reforma e Ampliação da UBS e construção da sala de vacina.

Descrição da Meta
Indicador para
monitoramento e avaliação da
meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Ampliação da
UBS para construção
de uma sala de
vacina.

Valores referentes a transposição
de recurso de acordo com a Lei
171 de 9 de maio de 2023.

0 75.000,00 Não
programada

Moeda

OBJETIVO Nº 6 .5 - Aquisição de equipamentos para Atenção Básica.

Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aquisição de
equipamentos para
Atenção Básica.

Valores referentes a transposição
de recurso de acordo com a Lei 171
de 9 de maio de 2023.

0 180.000,00 25000,00 Moeda 25.000,00 100,00

Ação Nº 1 - Investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos
públicos de saúde.

OBJETIVO Nº 6 .6 - Aquisição de um veículo para fisioterapia.

Descrição da
Meta

Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta 2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aquisição de
1 veículo para
fisioterapia.

Valores referentes a transposição de
recurso de acordo com a Lei 171 de
9 de maio de 2023.

0 85.000,00 Não
programada

Moeda

OBJETIVO Nº 6 .7 - Aquisição de veículos para Atenção Básica.

Descrição da
Meta

Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Aquisição de 2
veículos para
Atenção Básica.

Valores referentes a transposição de
recurso de acordo com a Lei 171 de
9 de maio de 2023.

0 170.000,00 85000,00 Moeda 85.000,00 100,00

Ação Nº 1 - Investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de estabelecimentos
públicos de saúde.

OBJETIVO Nº 6 .8 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar.

Descrição da
Meta

Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida -
Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Custeio de
consultas
especializadas.

Valores referentes a transposição de
recurso de acordo com a Lei 171 de 9
de maio de 2023.

0 250.000,00 50000,00 Moeda 50.000,00 100,00

Ação Nº 1 - Atenção Integral e universa à saúde em todos os níveis de complexidade, incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências
nutricionais.

OBJETIVO Nº 6 .9 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde- Grupo da Atenção Básica.
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Descrição da
Meta

Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Unidade
de
medida

Ano -
Linha-
Base

Linha-
Base

Meta
Plano(2022-
2025)

Meta
2025

Unidade
de
medida
- Meta

Resultado
Anual

% meta
alcançada
da PAS

1. Custeio do
serviço de
Atenção Básica.

Valores referentes a transposição de
recurso de acordo com a Lei 171 de 9
de maio de 2023.

0 230.000,00 167476,41 Moeda 167.476,41 100,00

Ação Nº 1 - Atenção Integral e universa à saúde em todos os níveis de complexidade, incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências
nutricionais.

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção

Meta
programada
para o
exercício

Resultados

0 - Informações
Complementares

Realizar 6 ciclos de visita domiciliar, com 100% de cobertura de imóveis visitados para controle
vetorial da dengue.

24 24

Elaborar plano de ação para implementação do PROTEJA. 1 1

Capacitar 100% dos novos integrantes do Conselho Municipal de Saúde. 100 100

Aumentar o número de profissionais do município com certificados de conclusão de curso (s) da
plataforma UNASUS e AVASUS.

20 20

Disponibilizar cursos/capacitações de aperfeiçoamento em diversas áreas da Secretaria de Saúde para
100% dos profissionais de saúde.

100,00 100,00

Realizar reunião mensalmente do Comitê de enfrentamento de arboviroses. 48 48

Inclusão no Plano Municipal e no DIGISUS as metas de prevenção e atenção à obesidade infantil
pactuadas nas instâncias formais de gestão e controle social do SUS, incluindo representantes de
outros setores da gestão pública.

100,00 100,00

Promover anualmente estratégias efetivas de divulgação do trabalho do Conselho Municipal de Saúde. 100,00 100,00

Realizar reuniões mensais do Conselho Municipal e realizar prestação de contas quadrimestral ao
Conselho Municipal de Saúde através das audiências públicas.

48 48

122 -
Administração
Geral

Alcançar 70% de especialidades, exames e procedimentos com tempo de espera inferior a 90 dias até
2025.

80 80

Custeio do serviço de Atenção Básica. 167.476,41 167.476,41

Custeio de consultas especializadas. 50.000,00 50.000,00

Aquisição de 2 veículos para Atenção Básica. 85.000,00 85.000,00

Aquisição de equipamentos para Secretaria Municipal de Saúde. 100.000,00 1.100.000,00

Remuneração do pessoal ativo da àrea da saúde em atividades nas ações que trata este artigo, incluindo
os encargos sociais;

100.000,00 100.000,00

Criar ou instituir câmara técnica ou grupo de trabalho com gestores municipais de diferentes setores
para a gestão local do PROTEJA, publicado em dispositivo legal.

1 1

Fiscalizar e avaliar a execução do Plano Municipal de Saúde (PMS), Programação Anual de Saúde
(PAS), Relatório Detalhao Quadrimestral Anterior (RDQA) e Relatório Anual de Gestão (RAG)

100,00 100,00

Realizar campanhas institucionais nos meios de comunicação de massa sobre obesidade infantil 8 8

Aumentar o percentual de escolas que possuem a oferta de atividade física no turno escolar para além
da educação física nas escolas e em todos os níveis de ensino.

28 28

Equipar 100% das UBS com balanças e estadiômetros (adultos e infantil). 2 2

Desenvolver ações que promovam a produção e disseminação da informação e comunicação em saúde. 4 6

Ampliar a UBS, afim de melhorar a estrutura física e o espaço para os atendimentos dos profissionais. 1 1

Publicar 08 novos protocolos em especialidades definidas até 2025. 8 8
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Elaborar em tempo adequado os Instrumentos de gestão. 100,00 80,00

Realizar os processos de educação permanente com 100% das equipes de apoio em saúde. 100,00 100,00

Manter o contrato do psicólogo existente no município e contratar mais um para apoio. 2 2

Realizar manutenção periódica em balança e estadiômetro (adulto e infantil) em todas as UBS. 2 2

Construir uma nova Unidade Básica de Saúde. 1 1

Homologar em tempo hábil os relatórios do SIOPS. 24 24

Aquisição de EPI, insumos, materiais e equipamentos para UBS, necessários para às ações da COVID
19.

100,00 100,00

Manter a parceria com o CAPS RIMAZUL localizado no município de Rio Vermelho. 1 1

Reformar os pontos de apoio da Zona Rural 6 6

Atualização do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde. 1 0

Treinar 100% de profissionais que atuam nas farmácias. 100,00 100,00

Distribuir materiais informativos à população em geral sobre as maneiras de prevenção da COVID 19. 100,00 100,00

Atualizar a Lei de Criação do Conselho Municipal de Saúde. 1 0

Manutenção da estrutura física da farmácia municipal com melhores condições de acesso a idosos e
cadeirantes, controle de umidade, temperatura, armazenamento e atenção farmacêutica.

1 1

Capacitar 100% dos agentes comunitários de saúde para promoção da utilização correta de uso
contínuo, para que a mesma oriente à população.

100,00 100,00

Descentralizaçao da Farmácia de Todos 1 1

Realizar pelo menos uma campanha anual de prevenção aos acidentes de trânsito. 4 4

301 - Atenção
Básica

Manter a cobertura de 100% das Equipes de Atenção Primária. 100,00 100,00

Aquisição de equipamentos para Atenção Básica. 25.000,00 25.000,00

Formar 4 tutores para atuar na implementação da EAAB no município. 4 4

Implementar a Política Nacional de Prevenção da automutilação e o suicídio até 2025. 1 1

Realizar práticas corporais e/ou atividade físicas. 1.440 1.440

Aumentar o percentual de escolas que possuem a oferta de atividade física no turno escolar para além
da educação física nas escolas e em todos os níveis de ensino.

28 28

Implementar a Política Nacional de Prevenção da automutilação e do suicídio até 2025. 1 1

Realizar no mínimo duas atividades coletivas por ano, na temática de promoção da alimentação
adequada e saudável por escola participante do PSE.

28 28

Aumentar o número de atividades coletivas por ano realizadas na APS, na temática da alimentação
saudável para crianças.

28 28

Equipar 100% das UBS com balanças e estadiômetros (adultos e infantil). 2 2

Estruturar as Unidades Notificadoras de Violência. 2 2

Desenvolver ciclo de palestras educativas com conteúdo técnico para ACS, Técnico de Enfermagem, e
as mulheres em idade fértil e gestantes.

8 8

Registrar os casos de doenças diarreica agudas e respectivos planos de tratamento captados na rotina
de monitorização lançados no SIVEP DDA oportunamente às terças feiras.

100,00 100,00

Aumentar o número de notificações de agravos relacionados ao trabalho. 100,00 100,00

Implementar uma política de aquisição de monitaramento e de controle de qualidade de medicamentos
e insumos até 2025.

1 1

Ampliar a UBS, afim de melhorar a estrutura física e o espaço para os atendimentos dos profissionais. 1 1

Manter a atualização de 100% das fichas de cadastro do e-SUS e realizar o envio ao Ministério da
Saúde, através do prontuário eletrônico.

100,00 100,00

Manter a cobertura de 100% das Equipes de Saúde Bucal. 100,00 100,00
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Aumentar o percentual de equipes de saúde com oficinas de trabalho. 100,00 100,00

Ofertar educação permanente sobre pacientes com sofrimento e transtorno mental. 100,00 100,00

Estimular o empoderamento, a capacidade para tomada de decisão e a autonomia de sujeitos e
coletividades por meio do desenvolvimento de habilidades pessoais e de competências em promoção
da saúde.

1 10

Realizar no mínimo 2 atividades coletivas por ano de promoção das práticas corporais e atividades
física por escola participante.

28 28

Realizar manutenção periódica em balança e estadiômetro (adulto e infantil) em todas as UBS. 2 2

Capacitar os profissionais quanto ao preenchimento correto da ficha de notificação de violência
interpessoal/autoprovocada.

45 45

Instituir uma Política de Gestão de estoque. 1 1

Publicar 08 novos protocolos em especialidades definidas até 2025. 8 8

Realizar grupos operativos com pacientes de risco cardiovascular (diabetes, hipertensos e fumantes). 112 112

Manter o serviço do Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) e a faixa de produção. 1.128 1.128

Capacitar equipes de Atenção Primária para abordagem e fortalecimento da triagem de problemas
vinculados a violência, abuso de álcool, drogas e transtornos mentais.

100,00 100,00

Promover articulação intersetorial relacionada à Promoção da Saúde. 24 24

Qualificar os dados inseridos na ficha de investigação de intoxicação exógena, quanto ás tentativas de
suicídio e de violência.

100,00 100,00

Executar as ações do Plano de Saúde do Trabalhador referente a Resolução SES/MG 7.730, de 22 de
setembro de 2021.

5 5

Implementar um protocolo de referência e contrarreferência entre os serviços da APS e especializado. 1 1

Realizar um consulta dos hipertensos a cada semestre com aferição de PA. 50,00 64,00

Alcançar 905 de gestantes com pré natal na Atenção Primária à Saúde que realizaram atendimento
odontológico individual com Equipes de Saúde Bucal.

90,00 90,00

Capacitar profissionais de saúde no diagnóstico e tratamento. 80,00 80,00

Manter o acompanhamento dos pacientes de Saúde Mental. 100,00 100,00

Verificar se as fichas de investigação exógena, quanto às tentativas de suicídio, se estão notificadas na
ficha de violência interpessoal/autoprovocada.

100,00 100,00

Realizar uma consulta dos diabéticos a cada semestre com solicitação de hemoglobina glicada. 50,00 73,00

Acompanhar, na Atenção Primária, 80% dos beneficiários do Programa Bolsa Família (PBF) com
perfil saúde nas condicionalidades de saúde.

80,00 98,00

Estimular a promoção da saúde como parte da intergralidade do cuidado nas Redes de Atenção à
Saúde (RAS) articulada às demais redes de proteção social.

80,00 98,00

Aumentar o número de atividades coletivas por ano realizadas na APS de práticas corporais e atividade
física para adolescentes.

576 576

Garantir o acesso gratuito da população a medicamentos do componente básico, estratégico e
especializado da assistência farmacêutica, conforme necessidade para 90% da população conforme a
REMUNE.

90,00 90,00

Alcançar 40% de mulheres usuárias do SUS na faixa etária de 25 a 64 anos com um exame
citopatológico de rastreamento realizado nos últimos 3 anos.

50,00 67,00

Identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento adequado aos
pacientes infectados.

100,00 100,00

Incentivar as políticas de Promoção da Equidade em Saúde, de forma integral e humanizada. 100,00 100,00

Aumentar o número de atividades coletivas por ano realizadas na APS de práticas corporais e atividade
física para gestantes.

576 576

Capacitar os profissionais da Unidade Básica para atendimento a pessoa em situação de violência
sexual e quanto ao preenchimento da ficha de notificação.

45 45
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Alcançar 35% de mulheres usuárias do SUS na faixa etária de 50 a 69 anos com realização de
mamografisas de rastreamento nos últimos 2 anos.

100,00 100,00

Qualificar a inclusão dos registros de atividades de promoção de saúde. 40,00 40,00

Estruturar o fluxo na UBS de atendimentos a pessoa em situação de violência sexual, a partir de
pactuações realizadas por parceiros intra e intersetoriais e divulgá-los para o serviço de saúde,
parceiros e sociedade civil.

2 2

Reduzir para 24% o percentual de partos cesáreos. 24,00 24,00

Notificar todos os casos de violência atendidos na UBS. 100,00 100,00

Presta assistência integral a 1005 dos pacientes diagnosticados com IST/AIDS, tuberculose e hepatites
virais diagnosticados na rede básica de saúde, com vistas à diminuição da morbimortalidade por
doenças, assegurando os recursos e insumos necessários.

100,00 100,00

Qualificar a equipe técnica que trabalha com a temática trânsito. 42 42

Realizar atividades educativas e de promoção da saúde voltadas para prevenção aos acidentes de
trânsito.

8 8

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Reduzir para 24% o percentual de partos cesáreos. 24,00 24,00

304 - Vigilância
Sanitária

Cadastrar e manter atualizado os estabelecimentos sujeitos a Vigilância Sanitária. 100,00 100,00

Oferecer capacitação aos agricultores do município e às cantineiras sobre boas práticas de manipulação
e fabricação de alimentos.

2 2

Desenvolver ações que promovam a produção e disseminação da informação e comunicação em saúde. 4 6

Instaurar, tramitar e julgar os Processos Administrativos sanitário em todas as instâncias, seguindo as
normas e prazos estabelecidos na legislação.

100,00 100,00

Monitoramento de 100% dos estabelecimentos sujeitos a Vigilância Sanitária classificados como alto
risco.

100,00 100,00

Participar das capacitações sobre regularização sanitária de empreendimentos de agricultura familiar
oferecida pela Secretaria Estadual de Saúde.

100,00 100,00

Manter o percentual mínimo de análise de água para consumo humano, referente ao parâmetro residual
do agente.

50,00 70,00

Manter o percentual mínimo de análise de água para consumo humano, referente ao parâmetro
coliformes totais.

60,00 70,00

Cadastrar as formas de abastecimentos (solução alternativa individual e coletiva, sistema de
abastecimento de água) do município e a descrição da população que faz uso dessas formas como
fonte de água para consumo.

70,00 70,00

Promover a capacitação dos técnicos municipais em cursos e capacitações voltadas para a Vigilância
Sanitária, fortalecendo a capacidade de resposta do município.

12 12

Monitoramento de 40% dos estabelecimentos sujeitos a Vigilância Sanitária classificados como baixo
risco.

40,00 40,00

Capacitar os agricultores do município sobre regularização sanitária de empreendimentos da
agricultura familiar.

4 4

Oferecer capacitação aos agricultores para adequação e solução alternativa de abastecimento de água
para consumo.

1 1

Realizar inspeção técnica (Vigilância Sanitária) em 100% das farmácias do município 100,00 100,00

Habilitação sanitária dos empreendimentos da agricultura familiar municipais aptos. 100,00 100,00

Inspeção sanitária prioritariamente orientadoras nos empreendimentos da agricultura familiar. 100,00 100,00

Realizar análise de, no mínimo 80% das amostras de água para consumo humano quanto aos
parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez.

80,00 80,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Cobertura Vacinal do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de 2 anos de idade
para a vacinha Pentavalentes (3º dose)

95,00 100,00

Implementar a Política Nacional de Prevenção da automutilação e o suicídio até 2025. 1 1
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Manter atualizado o Plano Municipal de Enfrentamento da COVID 19. 1 1

Diagnosticar novos casos de malária. 100,00 100,00

Diagnosticar novos caso de hanseníase. 80,00 100,00

Encerrar 80% das notificações de casos de doenças compulsória imediata (DNCI) em até 60 dias após
a notificação.

80,00 80,00

Investigar pelo menos 90% dos acidentes com animais peçonhentos notificados. 100,00 100,00

Estruturar as Unidades Notificadoras de Violência. 2 2

Desenvolver ciclo de palestras educativas com conteúdo técnico para ACS, Técnico de Enfermagem, e
as mulheres em idade fértil e gestantes.

8 8

Registrar os casos de doenças diarreica agudas e respectivos planos de tratamento captados na rotina
de monitorização lançados no SIVEP DDA oportunamente às terças feiras.

100,00 100,00

Avaliar e atualizar o esquema vacinal dos trabalhadores da agricultura, seus familiares, trabalhadore da
educação e estudandes

100,00 100,00

Avaliar e atualizar o esquema vacinal dos trabalhadores da agricultura, seus familiares; trabalhadores
da educação e estudantes.

100,00 100,00

Identificar de forma simplificada o perfil produtivo predominante da agricultura familiar do território
de forma simplificada.

100,00 100,00

Cobertura Vacinal do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de 2 anos de idade
para a vacina Pneumocócica 10 valente (2ª dose)

95,00 100,00

Ofertar educação permanente sobre pacientes com sofrimento e transtorno mental. 100,00 100,00

Organizar o serviço de saúde municipal de forma a evitar a propagação e evitar descontinuidade dos
atendimentos.

100,00 100,00

Realizar a vigilância da raiva urbana e aérea, investigando pelo menos 80% dos casos suspeitos de
raiva animal notificados

80,00 100,00

Capacitar os profissionais quanto ao preenchimento correto da ficha de notificação de violência
interpessoal/autoprovocada.

45 45

Avaliar a completude do campo ocupação das doenças e agravos relacionados ao trabalho. 100,00 100,00

Indicação de um profissional para atuar com Referência Técnica em Saúde do Trabalhador. 1 1

Cobertura Vacinal do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de 2 anos de idade
para a vacina Poliomielite (3ª dose)

95,00 100,00

Capacitar equipes de Atenção Primária para abordagem e fortalecimento da triagem de problemas
vinculados a violência, abuso de álcool, drogas e transtornos mentais.

100,00 100,00

Investigar pelo menos 90% dos casos suspeitos de leishimaniose visceral animal notificados. 90,00 100,00

Qualificar os dados inseridos na ficha de investigação de intoxicação exógena, quanto ás tentativas de
suicídio e de violência.

100,00 100,00

Avaliar as notificações de acidentes de trabalho no SINAN e identificar se é referente ao agricultor
familiar e seus familiares.

100,00 100,00

Executar as ações do Plano de Saúde do Trabalhador referente a Resolução SES/MG 7.730, de 22 de
setembro de 2021.

5 5

Cobertura Vacinal do Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores de 2 anos de idade
para a vacina Tríplice Viral (1ª dose)

95,00 100,00

Capacitar profissionais de saúde no diagnóstico e tratamento. 80,00 80,00

Qualificar a inclusão dos registros de atividades de promoção à saúde. 12,00 12,00

Verificar se as fichas de investigação exógena, quanto às tentativas de suicídio, se estão notificadas na
ficha de violência interpessoal/autoprovocada.

100,00 100,00

Percentual de óbitos com causas básicas definidas. 95,00 95,00

Elaborar boletim de Vigilância das violências e divulgá-los 8 8
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Investigar e encerrar, oportunamente, 60 % dos casos de agravos e doenças de notificação
compulsória.

60,00 60,00

Identificar, isolar e cuidar dos pacientes precocemente, fornecendo atendimento adequado aos
pacientes infectados.

100,00 100,00

Incentivar as políticas de Promoção da Equidade em Saúde, de forma integral e humanizada. 100,00 100,00

Capacitar os profissionais da Unidade Básica para atendimento a pessoa em situação de violência
sexual e quanto ao preenchimento da ficha de notificação.

45 45

Monitorar e investigar 100% dos surtos de doenças transmissíveis e demais emergências em saúde
pública por meio da Vigilância em Saúde.

100,00 100,00

Notificar e investigar os casos suspeitos de forma oportuna. 100,00 100,00

Qualificar a inclusão dos registros de atividades de promoção de saúde. 40,00 40,00

Vacinar 95% dos grupos prioritários do Plano Nacional de Imunização para COVID 19. 95,00 95,00

Realizar, pelo menos, duas campanhas anuais de prevenção, relacionadas à violência. 4 4

Notificar 100% dos casos de efeitos adversos vacinais. 100,00 100,00

Identificar as fontes de informações existentes sobre acidentes de trânsito. 100,00 100,00

Examinar 80% dos casos novos de hanseníase com contatos intradomiciliares examinados, para
ampliar a prevenção e controle da doença.

80,00 100,00

Realizar análise dos dados com informações sobre vítimas dos acidentes de trânsito e outras
características das vítimas e dos locais de ocorrência.

100,00 100,00

Realizar tratamento de 100% dos casos dos pacientes com tuberculose. 100,00 100,00

Elaborar o diagnóstico situacional sobre acidentes de trânsito e divulgá-lo. 1 1

Notificar 100% dos acidentes e agravos relacionados ao trabalho. 100,00 100,00

Elaborar boletins de vigilância dos acidentes de trânsito e divulgá-los. 4 4

Identificar órgãos e parceiros que trabalham com a temática trânsito. 100,00 100,00

Notificar 100% dos casos de efeitos adversos de vacinas. 100,00 100,00

Qualificar a equipe técnica que trabalha com a temática trânsito. 42 42

Realizar atividades educativas e de promoção da saúde voltadas para prevenção aos acidentes de
trânsito.

8 8

306 -
Alimentação e
Nutrição

Aumentar o número de crianças menores de 10 anos com estado nutricional (peso e altura) registrados
no SISVAN.

2.372 2.372

Realizar práticas corporais e/ou atividade físicas. 1.440 1.440

Realizar campanhas institucionais nos meios de comunicação de massa sobre obesidade infantil 8 8

Aumentar o percentual de escolas que possuem a oferta de atividade física no turno escolar para além
da educação física nas escolas e em todos os níveis de ensino.

28 28

Realizar no mínimo duas atividades coletivas por ano, na temática de promoção da alimentação
adequada e saudável por escola participante do PSE.

28 28

Aumentar o número de atividades coletivas por ano realizadas na APS, na temática da alimentação
saudável para crianças.

28 28

Aumentar o número de ateindimentos individuais de crianças menores de 10 anos para problema ou
condições avaliadas como &#34;obesidade&#34;

25 25

Aumentar o número de atendimentos de gestantes para problema ou condição avaliada com obesidade. 40,00 40,00

Aumentar o número de adolescentes com estado nutricional (peso e altura) registrados no SISVAN. 2.400 2.400

Realizar no mínimo 2 atividades coletivas por ano de promoção das práticas corporais e atividades
física por escola participante.

28 28

Aumentar o número de atividades coletivas por ano realizadas na APS, na temática da alimentação
saudável para adolescentes.

8 8
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Aumentar o número de gestantes com estado nutricional (peso e altura) registrados no SISVAN. 100,00 100,00

Aumentar o número de atividades coletivas por ano realizadas na APS, na temática de alimentação
saudável para gestantes.

12 12

Aumentar o número de crianças menores de 10 anos com práticas alimentares (marcadores de
consumo alimentar) registrradas nos Sistemas de Informação da Atenção Primária.

2.372 2.372

Aumentar o número de atividades coletivas por ano realizadas na APS de práticas corporais e atividade
física para crianças.

576 576

Aumentar o número de adolescentes com práticas alimentares (marcadores de consumo alimentar)
registradas nos Sistemas de Informação da Atenção Primária.

470 470

Aumentar o número de atividades coletivas por ano realizadas na APS de práticas corporais e atividade
física para adolescentes.

576 576

Aumentar o número de gestantes com práticas alimentares (marcadores de consumo alimentar)
registradas no SISVAN.

100,00 100,00

Aumentar o número de atividades coletivas por ano realizadas na APS de práticas corporais e atividade
física para gestantes.

576 576
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários - Fonte
Livre (R$)

Receita de
impostos e de
transferência de
impostos
(receita própria
- R$)

Transferências de
fundos à Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Federal (R$)

Transferências de
fundos ao Fundo de
Recursos do SUS,
provenientes do
Governo Estadual
(R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

122 -
Administração
Geral

Corrente 752.000,00 N/A 77.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 829.000,00

Capital 11.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 11.000,00

301 - Atenção
Básica

Corrente 1.696.394,00 N/A 1.147.000,00 300.000,00 N/A N/A N/A N/A 3.143.394,00

Capital 104.197,01 N/A 77.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 181.197,01

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 1.863.477,80 N/A 461.477,00 58.055,00 N/A N/A N/A 27.000,00 2.410.009,80

Capital 47.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 47.000,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A N/A 4.000,00 30.000,00 N/A N/A N/A N/A 34.000,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente 16.000,00 N/A 7.000,00 12.000,00 N/A N/A N/A N/A 35.000,00

Capital 5.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 5.000,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente 63.000,00 N/A N/A 12.000,00 N/A N/A N/A N/A 75.000,00

Capital 5.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 5.000,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A 0,00

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 23/03/2026.

Análises e Considerações sobre Programação Anual de Saúde - PAS
Ao lançar os dados na programação de 2025, percebeu-se que foram incluídos valores referentes ao período completo de 2022 a 2025, quando o correto seria
registrar apenas a programação referente a 2025. Isso dificultou a elaboração do relatório anual de 2025, pois foi necessário considerar o valor total conforme
lançado pelo profissional responsável, de modo a evitar que o município tivesse suas metas subestimadas. Apesar desse desafio, é importante destacar que a
grande maioria das metas foi cumprida. A análise dos dados sobre a vinculação das metas anualizadas com as subfunções mostra que, de forma geral, o
município apresentou bom desempenho no cumprimento das metas de saúde. A maioria das metas programadas para 2025 foi atingida ou até superada,
especialmente nas áreas de Atenção Básica, Vigilância Epidemiológica e Alimentação e Nutrição, evidenciando forte foco na promoção da saúde,
acompanhamento de gestantes, crianças e adolescentes, vacinação e prevenção de doenças. Algumas metas importantes não foram cumpridas ou não tiveram
resultados registrados, como a atualização da Lei de Criação e do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde. No que se refere à execução
financeira, observa-se que Administração Geral e Atenção Básica concentraram os maiores investimentos, refletindo a prioridade em custeio de pessoal,
aquisição de equipamentos e manutenção da infraestrutura. Outras subfunções, como Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Alimentação e
Nutrição, apresentaram recursos mais modestos, sugerindo menor custo operacional ou dependência de programas federais específicos. Em resumo,
considerando a necessidade de ajustar os lançamentos de dados e os valores totais, o município conseguiu registrar adequadamente o cumprimento das metas,
garantindo que os resultados fossem refletidos de forma justa e completa no relatório anual de 2025.
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8. Indicadores de Pactuação Interfederativa

O processo de Pactuação Interfederativa de Indicadores foi descontinuado com a revogação da Resolução nº 8/2016 a partir da publicação da Resolução de Consolidação CIT nº
1/2021. 
Para mais informações, consultar a Nota Técnica nº 20/2021-DGIP/SE/MS

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 23/03/2026.
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9. Execução Orçamentária e Financeira

A disponibilização dos dados do SIOPS, no DGMP, depende do prazo de publicação pelo FNS/SE/MS.

9.1. Execução da programação por fonte de recurso, subfunção e categoria econômica

Despesa Total em Saúde por Fonte e Subfunção

Subfunções Recursos
Ordinários
- Fonte
Livre

Receitas de
Impostos e de
Transferência de
Impostos - Saúde

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Federal

Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS
provenientes do Governo
Estadual

Transferências
de Convênios
destinadas à
Saúde

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde

Transferências da União
- inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

Royalties do
Petróleo
destinados à
Saúde

Outros
Recursos
Destinados
à Saúde

TOTAL

301 - Atenção
Básica

Corrente 28.155,47 1.568.557,85 1.835.238,26 519.201,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.951.152,67

Capital 0,00 431.552,27 0,00 1.233.055,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.664.608,04

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente 1.365,00 1.436.294,42 3.504,55 3.383,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.444.547,30

Capital 0,00 0,00 0,00 90.980,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.980,00

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente 0,00 141.186,48 167.372,46 234.754,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 543.313,24

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

304 -
Vigilância
Sanitária

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 2.839,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.839,00

305 -
Vigilância
Epidemiológica

Corrente 0,00 35.860,61 0,00 3.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39.060,61

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras
Subfunções

Corrente 213.026,67 1.349.628,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562.655,30

Capital 0,00 29.651,55 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 29.651,55

TOTAL 242.547,14 4.995.570,81 2.006.115,27 2.084.574,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.328.807,71

(*) ASPS: Ações e Serviços Públicos em Saúde

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)

Data da consulta: 20/03/2026.

9.2. Indicadores financeiros

Indicadores do Ente Federado

Indicador Transmissão

Única

1.1 Participação da receita de impostos na receita total do Município 2,49 %  

1.2 Participação das transferências intergovernamentais na receita total do Município 94,30 %  

1.3 Participação % das Transferências para a Saúde (SUS) no total de recursos transferidos para o Município 12,26 %  

1.4 Participação % das Transferências da União para a Saúde no total de recursos transferidos para a saúde no Município  62,64 %  

1.5 Participação % das Transferências da União para a Saúde (SUS) no total de Transferências da União para o Município 11,14 %  

1.6 Participação % da Receita de Impostos e Transferências Constitucionais e Legais na Receita Total do Município 60,41 %  

2.1 Despesa total com Saúde, em R$/hab, sob a responsabilidade do Município, por habitante R$ 2.325,96
 

2.2 Participação da despesa com pessoal na despesa total com Saúde 46,24 %  

2.3 Participação da despesa com medicamentos na despesa total com Saúde 5,52 %  

2.4 Participação da desp. com serviços de terceiros - pessoa jurídica na despesa total com Saúde 9,82 %  

2.5 Participação da despesa com investimentos na despesa total com Saúde 19,47 %  

2.6 Despesas com Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos 0,00 %  

3.1 Participação das transferências para a Saúde em relação à despesa total do Município com saúde 51,18 %  

3.2 Participação da receita própria aplicada em Saúde conforme a LC141/2012 19,98 %  

Fonte: Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS)
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Data da consulta: 20/03/2026.

9.3. Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 973.000,00 973.000,00 998.162,02 102,59

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 52.000,00 52.000,00 15.572,99 29,95

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos -
ITBI

82.000,00 82.000,00 37.606,54 45,86

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS

291.000,00 291.000,00 236.910,18 81,41

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF

548.000,00 548.000,00 708.072,31 129,21

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (II)

24.010.000,00 24.010.000,00 23.250.688,19 96,84

Cota-Parte FPM 18.800.000,00 18.800.000,00 18.349.592,35 97,60

Cota-Parte ITR 30.000,00 30.000,00 39.631,48 132,10

Cota-Parte do IPVA 420.000,00 420.000,00 479.814,11 114,24

Cota-Parte do ICMS 4.700.000,00 4.700.000,00 4.325.100,64 92,02

Cota-Parte do IPI - Exportação 60.000,00 60.000,00 56.549,61 94,25

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I)
+ (II)

24.983.000,00 24.983.000,00 24.248.850,21 97,06

DESPESAS COM AÇÕES
E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE (ASPS) - POR

SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Inscritas
em Restos a
Pagar Não

Processados
(g)

Até o
bimestre (d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre (e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.800.591,03 2.051.994,16 2.000.110,12 97,47 1.996.830,33 97,31 1.971.605,42 96,08 3.279,79

Despesas Correntes 1.696.394,02 1.619.797,15 1.568.557,85 96,84 1.565.278,06 96,63 1.540.053,15 95,08 3.279,79

Despesas de Capital 104.197,01 432.197,01 431.552,27 99,85 431.552,27 99,85 431.552,27 99,85 0,00

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V)

1.910.477,82 1.472.035,06 1.292.685,35 87,82 1.292.685,35 87,82 1.290.405,35 87,66 0,00

Despesas Correntes 1.863.477,82 1.469.035,06 1.292.685,35 88,00 1.292.685,35 88,00 1.290.405,35 87,84 0,00

Despesas de Capital 47.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

372.000,00 150.389,52 141.186,48 93,88 141.186,48 93,88 141.186,48 93,88 0,00

Despesas Correntes 367.000,00 150.389,52 141.186,48 93,88 141.186,48 93,88 141.186,48 93,88 0,00

Despesas de Capital 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(VII)

21.000,00 10.500,00 2.839,00 27,04 2.839,00 27,04 2.839,00 27,04 0,00

Despesas Correntes 16.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Despesas de Capital 5.000,00 4.500,00 2.839,00 63,09 2.839,00 63,09 2.839,00 63,09 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (VIII)

68.000,00 42.500,00 35.860,61 84,38 35.860,61 84,38 35.860,61 84,38 0,00

Despesas Correntes 63.000,00 42.500,00 35.860,61 84,38 35.860,61 84,38 35.860,61 84,38 0,00

Despesas de Capital 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(X)

763.000,00 1.472.515,46 1.379.280,18 93,67 1.377.489,33 93,55 1.361.239,46 92,44 1.790,85

Despesas Correntes 752.000,00 1.433.905,86 1.349.628,63 94,12 1.347.837,78 94,00 1.331.587,91 92,86 1.790,85

Despesas de Capital 11.000,00 38.609,60 29.651,55 76,80 29.651,55 76,80 29.651,55 76,80 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI
+ VII + VIII + IX + X)

4.935.068,85 5.199.934,20 4.851.961,74 93,31 4.846.891,10 93,21 4.803.136,32 92,37 5.070,64

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS
PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.851.961,74 4.846.891,10 4.803.136,32

(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

5.070,64 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual
Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a
Pagar Cancelados (XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.846.891,10 4.846.891,10 4.803.136,32

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC
141/2012)

3.637.327,53

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica
Municipal)

N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII)
= (XVI (d ou e) - XVII)

1.209.563,57 1.209.563,57 1.165.808,79

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100
(mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

19,98 19,98 19,80

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO
PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Saldo Inicial
(no exercício

atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)
(l) = (h - (i ou

j))
Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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EXERCÍCIO
DO

EMPENHO

Valor
Mínimo

para
aplicação
em ASPS

(m)

Valor
aplicado em

ASPS no
exercício (n)

Valor
aplicado
além do
limite

mínimo (o)
= (n - m),

se

Total
inscrito
em RP

no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor
inscrito em

RP
considerado

no Limite
(r) = (p - (o

+ q)) se

Total
de
RP

pagos
(s)

Total de
RP a

pagar (t)

Total de
RP

cancelados
ou

prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))

Empenhos de
2025

3.637.327,53 4.846.891,10 1.209.563,57 48.825,42 5.070,64 0,00 0,00 48.825,42 0,00 1.214.634,21

Empenhos de
2024

3.415.183,03 3.928.393,65 513.210,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 513.210,62

Empenhos de
2023

2.845.823,12 4.382.962,36 1.537.139,24 0,00 80.189,06 0,00 0,00 0,00 0,00 1.617.328,30

Empenhos de
2022

2.778.317,82 3.997.588,23 1.219.270,41 0,00 38.773,07 0,00 0,00 0,00 0,00 1.258.043,48

Empenhos de
2021

2.323.323,64 3.363.055,08 1.039.731,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.039.731,44

Empenhos de
2020

1.797.058,79 2.590.662,70 793.603,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 793.603,91

Empenhos de
2019

1.801.486,55 2.688.308,34 886.821,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 886.821,79

Empenhos de
2018

1.636.101,72 2.176.174,90 540.073,18 0,00 10.847,60 0,00 0,00 0,00 0,00 550.920,78

Empenhos de
2017

1.549.405,35 2.265.613,63 716.208,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 716.208,28

Empenhos de
2016

1.568.918,01 2.079.384,28 510.466,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 510.466,27

Empenhos de
2015

1.394.973,75 1.878.714,60 483.740,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 483.740,85

Empenhos de
2014

1.404.968,64 1.849.769,25 444.800,61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 444.800,61

Empenhos de
2013

1.285.568,80 1.688.034,60 402.465,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 402.465,80

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE
AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE
AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS
OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)
(aa) = (w - (x

ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a ser
compensados (XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a ser
compensados (XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a ser
compensados (XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2

1
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Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios
anteriores a serem compensados (XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA
SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

% (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXIX) 5.877.000,00 5.877.000,00 4.701.073,48 79,99

Provenientes da União 3.551.000,00 3.551.000,00 2.944.599,33 82,92

Provenientes dos Estados 2.326.000,00 2.326.000,00 1.756.474,15 75,51

Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXXI) 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA
SAÚDE (XXXII) = (XXIX + XXX + XXXI)

5.927.000,00 5.927.000,00 4.701.073,48 79,32

DESPESAS COM SAUDE
POR SUBFUNÇÕES E

CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Inscritas
em Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
bimestre (d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre (e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA
(XXXIII)

4.524.000,00 5.857.875,21 3.615.650,59 61,72 3.615.650,59 61,72 3.576.730,69 61,06 0,00

Despesas Correntes 4.026.000,00 4.196.688,82 2.382.594,82 56,77 2.382.594,82 56,77 2.360.608,92 56,25 0,00

Despesas de Capital 498.000,00 1.661.186,39 1.233.055,77 74,23 1.233.055,77 74,23 1.216.121,77 73,21 0,00

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIV)

452.000,00 447.570,95 99.232,88 22,17 99.232,88 22,17 99.232,88 22,17 0,00

Despesas Correntes 132.000,00 127.570,95 8.252,88 6,47 8.252,88 6,47 8.252,88 6,47 0,00

Despesas de Capital 320.000,00 320.000,00 90.980,00 28,43 90.980,00 28,43 90.980,00 28,43 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXV)

690.000,00 902.170,00 402.126,76 44,57 401.654,86 44,52 401.654,86 44,52 471,90

Despesas Correntes 395.000,00 607.170,00 402.126,76 66,23 401.654,86 66,15 401.654,86 66,15 471,90

Despesas de Capital 295.000,00 295.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XXXVI)

118.000,00 118.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 68.000,00 68.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVII)

169.000,00 153.257,87 3.200,00 2,09 3.200,00 2,09 3.200,00 2,09 0,00

Despesas Correntes 113.000,00 97.257,87 3.200,00 3,29 3.200,00 3,29 3.200,00 3,29 0,00

Despesas de Capital 56.000,00 56.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XXXIX)

156.000,00 224.850,00 213.026,67 94,74 213.026,67 94,74 213.026,67 94,74 0,00

Despesas Correntes 156.000,00 224.850,00 213.026,67 94,74 213.026,67 94,74 213.026,67 94,74 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS
NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO
(XL) = (XXXIII + XXXIV +
XXXV + XXXVI + XXXVII
+ XXXVIII+ XXXIX)

6.109.000,00 7.703.724,03 4.333.236,90 56,25 4.332.765,00 56,24 4.293.845,10 55,74 471,90

DESPESAS TOTAIS COM
SAÚDE EXECUTADAS
COM COM RECURSOS

PRÓPRIOS E COM
RECURSOS

TRANSFERIDOS DE
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Inscritas
em Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
bimestre (d)

% (d/c)
x 100

Até o
bimestre (e)

% (e/c)
x 100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x 100

ATENÇÃO BÁSICA(XLI) =
(IV + XXXIII)

6.324.591,03 7.909.869,37 5.615.760,71 71,00 5.612.480,92 70,96 5.548.336,11 70,14 3.279,79

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLII) =
(V + XXXIV)

2.362.477,82 1.919.606,01 1.391.918,23 72,51 1.391.918,23 72,51 1.389.638,23 72,39 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO
E TERAPÊUTICO (XLIII) =
(VI + XXXV)

1.062.000,00 1.052.559,52 543.313,24 51,62 542.841,34 51,57 542.841,34 51,57 471,90

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
(XLIV) = (VII + XXXVI)

139.000,00 128.500,00 2.839,00 2,21 2.839,00 2,21 2.839,00 2,21 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA (XLV)
= (VIII + XXXVII)

237.000,00 195.757,87 39.060,61 19,95 39.060,61 19,95 39.060,61 19,95 0,00

ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (XLVI) = (IX
+ XXXVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES
(XLVII) = (X + XXXIX)

919.000,00 1.697.365,46 1.592.306,85 93,81 1.590.516,00 93,70 1.574.266,13 92,75 1.790,85

TOTAL DAS DESPESAS
COM SAÚDE (XLVIII) =
(XI + XL)

11.044.068,85 12.903.658,23 9.185.198,64 71,18 9.179.656,10 71,14 9.096.981,42 70,50 5.542,54

(-) Despesas da Fonte:
Transferências da União -
inciso I do art. 5º da Lei
Complementar 173/2020

5.929.000,00 7.447.224,03 4.090.689,76 54,93 4.090.217,86 54,92 4.051.297,96 54,40 471,90

TOTAL DAS DESPESAS
EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS
(XLIX)

5.115.068,85 5.456.434,20 5.094.508,88 93,37 5.089.438,24 93,27 5.045.683,46 92,47 5.070,64

FONTE: SIOPS, Minas Gerais02/03/26 15:53:08
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os
restos a pagar processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

9.4. Execução orçamentária e financeira de recursos federais transferidos fundo a fundo, segundo bloco de financiamento e programa de trabalho
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Bloco de Financiamento Programas de Trabalho

Valor
Transferido

em 2025 
(Fonte: FNS)

Valor
Executado

Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de

Saúde

10122512100UW - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL
E AOS MUNICÍPIOS PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM

R$
158.076,55

158076,55

10301511900UC - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS
VENCIMENTOS DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

R$
473.616,00

473616,00

103015119219A - PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$
1.280.018,53

1280018,53

10301511921CE - IMPLEMENTACAO DE POLITICAS DE ATENCAO PRIMARIA A SAUDE - NACIONAL R$ 1.932,20 0,00

1030151192E89 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM
SAÚDE PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL

R$
450.070,00

0,00

1030251182E90 - INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA CUMPRIMENTO DAS METAS - NACIONAL R$ 58.055,00 58055,00

1030251188585 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC R$ 38.378,16 38378,16

10303511720AE - PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 34.874,40 34874,00

10303511720AH - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS R$ 18.000,00 18000,00

10303511720K5 - APOIO AO USO DE PLANTAS MEDICINAIS E FITOTERÁPICOS NO SUS R$ 3.170,40 0,00

10304512320AB - INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA
EXECUÇÃO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA R$ 11.000,00 11000,00

10305512300UB - TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS
VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS R$ 39.468,00 39468,00

10305512320AL - APOIO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM
SAÚDE R$ 38.535,73 38535,73

10306513320QH - IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL NA SAÚDE R$ 43.763,61 43763,61

Fonte: Fundo Nacional de Saúde (FNS)

1 – Os valores pagos em outro exercício fiscal mesmo tendo sua memória de cálculo e ano anterior, não estarão sendo computados para aquela prestação de contas.
2 – Para efeitos de despesa executada deve ser considerada a despesa empenhada no exercício fiscal.

9.5. Relatório de Execução de Recursos Repassados por Emenda Parlamentar

Não há informações cadastradas para o período do Relatório de Execução de Recursos Repassados por Emenda Parlamentar.

Análises e Considerações sobre Execução Orçamentária e Financeira
A análise da execução orçamentária e financeira da saúde evidencia um cenário globalmente positivo e equilibrado, com destaque para o cumprimento das
exigências legais e boa capacidade de aplicação dos recursos.

Primeiramente, observa-se que o município cumpriu com folga o mínimo constitucional de aplicação em saúde, destinando 19,98% das receitas de impostos e
transferências, acima dos 15% exigidos pela LC 141/2012, resultando em um excedente superior a R$ 1,2 milhão. Isso demonstra compromisso com o
financiamento das ações e serviços públicos de saúde.

Em relação às despesas, houve uma execução elevada, com cerca de 93% das despesas empenhadas e mais de 92% pagas, indicando eficiência na gestão
orçamentária. A maior concentração dos gastos ocorreu na Atenção Básica, seguida pela Assistência Hospitalar e Ambulatorial, evidenciando priorização das
áreas essenciais do sistema de saúde.

Outro ponto relevante é que:

·         A despesa per capita em saúde (R$ 2.325,96) é significativa.

·         A despesa com pessoal (46,24%) representa quase metade do total, o que é comum no setor, mas exige atenção para sustentabilidade.

·         Os investimentos (19,47%) apresentam um percentual expressivo, sinalizando preocupação com estrutura e melhoria dos serviços.

Por outro lado, alguns aspectos merecem atenção:

·         Forte dependência de transferências intergovernamentais (94,30% da receita total), indicando baixa autonomia financeira do município.

·         Baixa execução em algumas subfunções, como vigilância sanitária e epidemiológica em determinados blocos.

·         Parte dos recursos federais transferidos não foi executada integralmente, especialmente em programas específicos da atenção primária.

Por fim, conclui-se que o município apresenta uma gestão fiscal responsável e eficiente  na área da saúde, com boa execução orçamentária e cumprimento das
obrigações legais. Contudo, ainda há desafios relacionados à diversificação das receitas, melhoria na execução de programas específicos e equilíbrio na
alocação dos recursos entre as subfunções, visando maior efetividade das políticas públicas de saúde.
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10. Auditorias
Não há informações cadastradas para o período das Auditorias.
Fonte: Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS) 
Data da consulta: 23/03/2026.

Outras Auditorias

Fonte: DIGISUS Gestor - Módulo Planejamento (DIGISUSGMP) - Consulta Online 
Data da consulta: 23/03/2026.

Análises e Considerações sobre Auditorias
Registra-se que não houve realização de auditorias externas no referido período. 
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11. Análises e Considerações Gerais

No exercício em análise, a Secretaria Municipal de Saúde atuou de forma alinhada às diretrizes do Plano Municipal de Saúde, à Programação Anual de Saúde
e aos princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), priorizando a ampliação do acesso, a qualificação da assistência e o fortalecimento da gestão. As ações
desenvolvidas estiveram voltadas à consolidação da Atenção Primária à Saúde como ordenadora da rede, à melhoria dos fluxos assistenciais e à qualificação
dos serviços de média complexidade. Observou-se avanço na organização dos processos internos, na integração das equipes multiprofissionais e no
monitoramento sistemático dos indicadores de saúde. A gestão manteve compromisso com a responsabilidade fiscal, executando os recursos em conformidade
com a legislação vigente e assegurando aplicação mínima constitucional em ações e serviços públicos de saúde.
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12. Recomendações para o Próximo Exercício

Análises e Considerações sobre Recomendações para o Próximo Exercício
Recomenda-se que as ações do próximo exercício estejam alinhadas ao Plano Municipal de Saúde e às pactuações interfederativas, mantendo foco na
eficiência da gestão, na ampliação do acesso e na melhoria contínua da qualidade da assistência prestada à população. A consolidação de uma rede municipal
de saúde resolutiva, humanizada e sustentável dependerá do fortalecimento do planejamento estratégico, da integração das equipes e da adequada alocação de
recursos, sempre orientada pelas necessidades de saúde da população.

 
MARCIA APARECIDA MONTEIRO 

Secretário(a) de Saúde 
MATERLÂNDIA/MG, 2025
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